
Prefeitura Municipal de Itamonte / MG
18.666.750/0001-62

Processo: 0140/2018    Modalidade: Pregão presencial    Nº Modalidade: 97

A PrefeituraMunicipal de Itamonte / MG atravésdo Pregoeiro(a)ao final assinado, torna público que fará
realizar Licitação, na modalidadePREGÃO - na forma Presencial, do tipo MAIOR DESCONTOou MENOR
PREÇO, conformedispuser o anexo II deste edital, NA TABELA PARA REGISTRODE PREÇOS,nos termos
da Lei Federalnº 10.520/2002e subsidiariamentepela Lei nº 8.666/93 e demais normas, inclusive municipais,
aplicáveisà espécie, conformedescrição abaixo:

Objeto:
Aquisição de materiais odontológicospara uso e manutençãodo ServiçoMunicipal de Saúde da Prefeitura
Municipal de Itamonte, para eventuale futura contratação, com inscrição em ATA DE REGISTRODE
PREÇOS.

Credenciamento: 24/01/2019às 09:00 horas.
Recebimento, abertura dos envelopes e julgamento da proposta:24/01/2019às 09:30 horas.
Endereço: Rua Pref. José R.P.Filho 206 Centro - Itamonte/MG

Outras informaçõese meios de contato estão dispostos no Anexo II deste Edital.

Edital de Pregão Presencial

1 - DAS CONDIÇÕESDE PARTICIPAÇÃO

1.1 - Poderãoparticipar desta licitação, pessoas jurídicas que seus objetos contratuais sejam condizentes e
pertinentes com o objeto licitado, que estejam cadastradas no Cadastro de Fornecedoresda Prefeitura
Municipal ou que o façam no prazo e forma legal, e que satisfaçam as exigências deste Edital e seus Anexos;

1.1.1 - Quandose tratar de licitação com participação exclusiva para Microempresas - ME e para Empresas
de PequenoPorte - EPP, constará do Anexo II o direcionamentoe no Anexo I a justificativasobre o
tratamento diferenciado,ambos deste Edital, como dispõe o art. 48 da Lei Complementarnº 123/2006e
alterações posteriores.

1.2 - As Microempresas - ME e as Empresas de PequenoPorte - EPP será concedido o tratamento
diferenciado,conformedeterminaa Lei Complementarnº 123/2006e suas posteriores alterações e as normas
municipais, conformedispuser o Anexo II, deste Edital;

1.2.1 - As microempresas - MEs ou empresas de pequenoporte - EPPs participantes deste processo e que
desejaremfazer uso dos benefíciosda Lei Complementar123/2006e posteriores alterações, deverãoinformar
sua condição no ato do credenciamento,atravésde declaração, conformemodelo constante no Anexo VIII
deste Edital;

1.2.2 - Caso a microempresa- ME ou empresa de pequenoporte - EPP não apresentea declaraçãoanexada
a Carta de Credenciamento,como na forma estabelecida no subitem anterior, interpretar-se-ácomo tácita
renúncia aos benefíciosda LC nº 123/2006e posteriores alterações;

1.2.3 - As condições do tratamento diferenciadoà ME e/ou EPP para atendera obrigatoriedadeou
condicionantes previstasno art.47 da LC nº 123/2006e alterações posteriores, no que couber, estão
explicitadas e dispostas no Anexo II deste Edital;

1.2.4 - Não será admitida a participação nesta licitação a empresa:

1.2.4.1 - concordatáriaou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em
liquidação ou ainda, em processo de recuperaçãojudicial ou extrajudicial;

1.2.4.2 - que tenha sido declaradainidôneapela Administração Pública e/ou que esteja impedida de licitar e
contratar com o Poder Público;

1.2.4.3 - que esteja reunidaem consórcio ou coligação, e cujos sócios ou diretores pertençam a mais de uma
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firma licitante, simultaneamente;

1.2.4.4 - o autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;

1.2.4.5 - o servidorou dirigente do órgão licitador ou de pessoas a eles ligadas com impedimento legal.

1.3 - As empresas para participaremdeste certame deverãoestar adimplentes com o fisco Federale
Estadual, e também Municipal da sede da Licitante;

1.4 - A documentaçãoexigida para participar nesta licitação e que deveráser apresentadacomo condição
para habilitação está relacionadano Anexo II deste Edital;

1.5 - As empresas licitantes interessadas em participar deste certame e que desejaremfazer uso do CRC -
Certificadode Registro Cadastral como documento a ser apresentadopara efeito de habilitação, no que couber
e observadaa necessária qualificaçãotécnica, deverãoser cadastradas no Cadastro de Fornecedores;

1.5.1 - Os documentos exigidos para o cadastramentosão os mesmos listados no Anexo II.

1.6 - A fidedignidadeda documentaçãoe informaçõesapresentadaspela licitante são de sua inteira e
exclusiva responsabilidadeque, pelo descumprimentode alguma exigência ou informaçõesprestadas de
forma incorreta, imprecisa e/ou falsa, sujeitar-se-áaplicação das penalidadescabíveis.

2 - DO ACESSOAO EDITAL

2.1 - Este Edital e seus Anexos estão disponíveisno site da PrefeituraMunicipal de Itamonte / MG, com
endereçoeletrônico inserido no Anexo II deste Edital. Poderãotambém ser enviadospor e-mail, desde que
haja solicitação ao DepartamentoMunicipal de Compras e Licitações.

2.1.1 - O Edital, e seus Anexos também poderãoser retirados no Departamentode Compras e Licitações da
PrefeituraMunicipal de Itamonte / MG no horáriocomercial, até o último dia útil que antecedera data
designadapara a realização do certame, conformedisposto no preâmbulodeste Edital, ao custo de R$ 0,50
(cinquentacentavos)por folha para cobrir as despesas com as cópias reprográficas.

2.1.2 - Quaisquer informaçõese pedidos de esclarecimentos sobre esta licitação poderãoser solicitadas junto
ao Pregoeiro(a)ou a junto a CPL - Comissão Permanentede Licitações e/ou no Departamentode Compras e
Licitações, cujos endereçose horáriosde funcionamentoconstam no Anexo II deste Edital.

3 - DO CREDENCIAMENTO

3.1 - No horárioprevisto,o representanteda Licitante deveráse apresentarpara o credenciamentojunto ao
Pregoeiro(a)identificando-secom a carteira de identidadeou outro documento equivalentecomo exigido neste
Edital e Anexo II, bem ainda a Carta de Credenciamentocom fim específico, de forma a lhe garantir a
participação no certame e para a formulaçãode lances verbais,bem como praticar todos os atos inerentes ao
presente processo, bem como para responder,total e integralmentepor sua representada;

3.1.1 - A Carta de Credenciamentodeveráestar conformedisposto no modelo do Anexo III deste Edital ou por
instrumento público com poderesespecíficos, em original ou cópia autêntica, ou ainda atravésde procuração
particular com firma do emissor reconhecidaem cartório. No caso de procuração,com prazo de validadeem
vigor;

3.1.2 - Se o representantefor o proprietário,sócio, dirigente ou assemelhado, deveráestar acompanhadode
cópia do Estatuto ou do Contrato Social e a última alteração onde, obrigatoriamente,estiverescrito os seus
expressos poderesde representaçãocomo exige o Anexo III deste Edital. Documentos que passarão a
integraro presente processo;

3.1.3 - A Carta de Credenciamento- conformemodelo no Anexo III, ou a procuração,deverá ser
apresentada em separado, isto é, FORA DOS ENVELOPES1 e 2;

3.1.4 - Iniciado o credenciamento,nenhumdocumento será autenticado pelo(a)Pregoeiro(a)ou membro da
Equipe de Apoio, ou ainda por qualquerservidordo órgão licitador;

3.1.5 - Caso haja interesse da ME e da EPP em receberos benefíciosda Lei Complementarnº 123/2006e
suas posteriores alterações, deveráapresentara declaração, conformemodelo do Anexo VIII, anexadaà Carta
de Credenciamento;
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3.2 - Será indeferidoo credenciamentode representanteda Licitante que não estivermunido de documento de
representaçãocomo exigido nos subitens anteriores, especialmente se não houverreferênciaespecífica para
prática dos atos inerentes a este processo licitatório.

3.3 - Nenhumapessoa, ainda que munida de procuração,poderárepresentarmais de uma licitante no
presente certame, sob pena de exclusão sumária das representadas.

3.4 - Somente poderãoparticipar da fase de lances verbaisos representantesdevidamentecredenciados.

3.4.1 - A licitante que tenha apresentadoenvelopescom proposta e não esteja devidamenterepresentadae/ou
credenciadaterá sua proposta avaliada,porém não participarádas rodadasde lances verbais.

3.5 - Após o regularcredenciamento,a ausência do credenciadoem qualquermomento da Sessão Pública
importarána imediata exclusão da proponentepor ele representada,salvo se a ausência ocorrercom
autorização expressa do(a) Pregoeiro(a).

3.6 - Ao encerraro credenciamento,as licitantes entregarãoao(a) Pregoeiro(a),fora dos envelopes 1 e 2,
declaração, sob as penas da lei e do edital, de pleno atendimentoaos requisitos de habilitação, de acordo
com o modelo constante no Anexo IV deste Edital.

3.7 - Qualquerinteressado poderáacompanhara Sessão Pública sem se credenciar, porém não poderáfazer
qualquerinterferência,sob qualquerhipótese, para o bom e regularandamentodos trabalhos.

4 - DA APRESENTAÇÃODOS ENVELOPES

4.1 - Do Envelopenº 01 " PROPOSTA DE PREÇOS" - Comercial

4.1.1 - O envelopenº 01 deveráconter a Proposta de Preços, bem como os documentos a ela inerentes,
especificamentesolicitados nos Anexos I e II deste Edital, em envelopelacrado, contendo em sua parte
externa e frontal com os seguintes dizeres:

ENVELOPE N.º 01 - " PROPOSTA DE PREÇOS "
PrefeituraMunicipal de Itamonte / MG
Processo nº 0140/2018Pregão nº 97
PROPONENTE:.............................................................

4.2 - Do Envelopenº 02 "DOCUMENTAÇÃO"

4.2.1 - O envelopenº 02 deveráconter a documentaçãorelativaà habilitação, documentaçãorelacionadano
Anexo II deste Edital, em envelopelacrado, contendo em sua parte externa e frontal os seguintes dizeres:

ENVELOPE N.º 02 - " DOCUMENTAÇÃO"
PrefeituraMunicipal de Itamonte / MG
Processo nº 0140/2018Pregão nº 97
PROPONENTE:............................................................

4.3 - Os envelopesdeverãoser entreguesao Pregoeiro(a)e Equipe de Apoio no início da Sessão Pública ou
protocolizados anteriormenteno Departamentode Compras e Licitações.

4.4 - O(a) Pregoeiro(a)não se responsabilizarápor envelopesenviadospelos Correiosou protocolizados em
departamentoadministrativodiversodo Departamentode Compras e Licitações, no que se refereao
cumprimento de prazo para a data e horárioespecificados para a realização da Sessão Pública.

5 - DA PROPOSTA DE PREÇOS - (Comercial)

5.1 - A Proposta de Preços deveráindicar o (s) lote (s) ofertado(s)e/ou itens, conformedispuser a tabela do
Anexos I deste Edital observadasàs exigências estabelecidas neste instrumento, com os respectivospreços
ou percentuais de desconto, conformedispuser a exigência dos referidosanexos.

5.2 - A Proposta deveráser apresentadaem uma única via, sem rasuras, emendas, ressalvasou entrelinhas,
se possívelem papel timbrado da licitante, pois não sendo em papel timbrado obriga-secarimbar ou identificar
a proposta com o CNPJ da empresa, e ainda ser escrita em linguagemclara e que não dificulte a exata
compreensãode seu enunciado,obrigatoriamenteestar assinada pelo representantelegal da Licitante, com
rubrica em outras folhas conformeo caso, e devendoconter:
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5.2.1 - Númerodo processo licitatório e da modalidade;

5.2.2 - Razão social, endereçoe CNPJ; também nº do telefonee e-mail da licitante para contato;

5.2.3 - Especificação clara, completa e detalhadado(s) item (ns) e/ou lote(s) e/ou itens ofertado(s),como
definidona tabela do Anexo I deste Edital;

5.2.4 - Marca dos produtos cotados, se determinadoe conformeespecificado nos Anexos I e II.

5.3 - O (s) preço (s) por item ou por lote deve(m) ser cotado (s) em moeda nacional, em algarismo, com
centavosde no máximo 02 (duas) casas decimais após a vírgula.Caso sejam apresentadospreços com mais
de duas casas decimais após a vírgula,o(a) Pregoeiro(a)consideraráapenas as duas primeiras casas
decimais, sem qualquertipo de arredondamento;

5.3.1 - Se a proposta for apresentadaem percentualde desconto deveráobedeceràs mesmas condições
deste item.

5.4 - Somente será aceito um preço ou percentualde desconto ofertadoe a indicação de apenas uma marca,
por item ou lote, conformedefinidonos Anexos I e II deste Edital.

5.5 - A Licitante poderádeixar de apresentarproposta de preço ou percentualde desconto para um ou mais
itens ou lotes, se assim for especificado na tabela do Anexos I e/ou no Anexo II deste Edital.

5.6 - A licitante deveráao indicar o seu preço, computar neste todos os custos básicos diretos e indiretos,
despesas com pessoal, encargos sociais, previdenciáriose trabalhistas, e outras despesas que incidam ou
venhama incidir direta ou indiretamentesobre a execução do objeto, bem como frete, combustível,
embalagense quaisqueroutras necessárias para à perfeitaexecução do fornecimentodo objeto licitado
durantea vigênciado Termode Compromissoda Ata de Registro de Preços;

5.6.1 - Nas mesmas condições com o(s) percentual (ais) de desconto ofertado(s).

5.7 - Prazo de validadeda Proposta deveráser de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de
entregados envelopesestipulada no preâmbulodeste Edital.

5.8 - Os lances verbaisserão dados considerandoo valorunitário ou percentualde desconto para cada item
ou lote, conformeestabelecido na tabela do Anexo I deste Edital.

5.9 - A proposta ofertadade preço ou percentualde desconto, por item ou por lote, será para inscrição em Ata
de Registro de Preços com prazo estipulado no Anexo I - Tabelado Termode Referência.

6 - DA DOCUMENTAÇÃO

6.1 - As Licitantes deverão,obrigatoriamente,apresentarno momento oportuno,a documentaçãoconformeas
exigências dispostas no Anexo II deste Edital;

6.1.1 - A ME ou EPP deveráapresentara sua documentaçãocomo exigido no Anexo II deste Edital,
observandoas obrigações impostas para o recebimentodos benefíciosda LC 123/2006;

6.1.2 - A ME ou EPP deveráapresentarobrigatoriamentea sua regularidadefiscal, previdenciáriae trabalhista,
ainda que com alguma pendênciaou restrição, de modo a gozar dos benefíciosda sua regularização,pois
não fazendoesta apresentaçãoobrigatóriaa levaráa condição de inabilitada;

6.1.3 - A ME ou EPP que apresentara sua regularidadefiscal com alguma pendênciaou restrição terá o prazo
de até 5 (cinco) dias úteis para a respectivaregularização;

6.1.4 - Os documentos listados no Anexo II do Edital, para fins de habilitação, poderãoser substituídos pelo
Certificadode Registro Cadastral - CRC da PrefeituraMunicipal, desde que esteja em plena validade.

6.2 - O desatendimentoem qualquerdos itens das exigências da "Documentação", se simplesmente formal,
sem que interfirae preservea competitividadedo certame, bem como no sigilo das propostas e o interesse
público, em ato fundamentado,poderáser relevadopelo(a)Pregoeiro(a).

6.3 - As licitantes interessadas, que apresentaremseus documentos em cópia reprográficapara serem
autenticados pelo(a)Pregoeiro(a)deverãofazê-lo antes do horáriodeterminadopara início do credenciamento,
pois no momento do credenciamentoou durantea Sessão Pública nenhumdocumento poderáser
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autenticado.

6.3.1 - Os documentos que vieremautenticados em cartórios localizados no Estado de Minas Gerais deverão,
obrigatoriamente,trazer em todas as suas folhas o selo de autenticação, conformealíneaC, inciso I, art. 11
da Portaria ConjuntaTJMG/CGJ/SEF-MGde 11 de março de 2005;

6.3.1.1 - Os documentos autenticados em outros Estados da Federaçãodeverãopossuir autenticação em
cartório, com o respectivoselo, na forma da respectivalegislação estadual;

6.4 - Os documentos apresentados,sob pena de inabilitação, deverãoestar em nome da empresa licitante
e, preferencialmente,com númerodo CNPJ e o endereçorespectivo,observando-seque:

6.4.1 - se a licitante for a matriz, todos os documentos deverãoestar em nome da matriz;

6.4.2 - se a licitante for a filial, todos os documentos deverãoestar em nome da filial;

6.4.3 - se a licitante for matriz, e a executora do contrato for filial, a documentaçãodeveráser apresentada
com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente;

6.4.4 - serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela próprianatureza, comprovadamente,forem
emitidos somente em nome da matriz.

6.5 - Qualquerdocumento incluído no processo licitatório não será devolvido,salvo se original a ser
substituído por cópia reprográficaautenticada.

6.6 - Todaa documentaçãoapresentadapara atenderas exigências deste Edital e seus Anexos são
complementaresentre si, de modo que qualquerdetalhe que se mencione em um documento e se omita em
outro será consideradoespecificado e válido.

7 - PROCEDIMENTOSDA SESSÃO PÙBLICADO PREGÃO

7.1 - No dia, hora e local designadosno preâmbulodeste Edital para a aberturada Sessão Pública desta
licitação, após já ter ocorridoa etapa do credenciamentoe da entregados envelopese outros documentos
como exigidos, o(a) Pregoeiro(a)instalará a Sessão Pública, fazendoa conferênciados credenciamentose
das licitantes participantes;

7.1.1 - O(a) Pregoeiro(a)procederáà aberturados envelopesdas propostas de preços de preços (comerciais)
e passará para que todos os participantes as confiram e as rubriquem;

7.1.2 - Em seguida, será verificadaa conformidadede cada proposta apresentadacom os requisitos
constantes do modelo do Anexo VI deste Edital, bem como das exigências dos Anexos I e II;

7.1.3 - Serão consideradasDESCLASSIFICADASa(s) licitante(s) que apresentarproposta(s)que não
atenda(am)a especificações e requisitos referidosacima;

7.1.4 - As propostas de preços que atenderemas especificações constantes da tabela do Anexo I, conforme
modelo do Anexo VI, no que possívele serão consideradasCLASSIFICADASprovisoriamente,em ordem
crescente de preços, ou em ordem decrescente de percentualde desconto, por item ou lote, conformeo caso.

7.2 - Constarãoda Ata da Sessão Pública os nomes das licitantes participantes, os preços ou percentuais de
descontos ofertadosnas propostas, conformeo caso, na ordem da classificação provisória;

7.2.1 - Tambémconstarão da Ata da Sessão Pública os nomes das licitantes cujas propostas foram
consideradasdesclassificadas, com a respectivafundamentaçãolegal.

7.3 - No curso da Sessão Pública, uma vez definidaa classificação provisória,o(a) Pregoeiro(a)convidará
individualmenteas licitantes que ofertarampropostas de preços até 10% (dez por cento) superioresa menor
proposta, de forma sequencial, a apresentar lances verbais,a partir do autor da proposta classificada de maior
preço, e os demais, em ordem decrescente de valor;

7.3.1 - Quandoa classificação provisóriase der por percentualde desconto, o(a) Pregoeiro(a)convidaráas
licitantes com o menor percentual, de forma sequencial, a apresentar lances verbais,a partir do autor com
proposta de menor percentuale os demais, em ordem crescente de percentual.

7.4 - O(a) Pregoeiro(a)abrirá oportunidadepara a repetição de lances verbais,por item ou por lote, conforme
dispuser o Anexo I deste Edital, até o momento em que não haja novoslances de preços menores, ou de
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percentuais de descontos maiores, aos já ofertados,conformeo caso;

7.4.1 - Não serão aceitos lances cujos valoresforem iguais ou maiores ao último lance que tenha sido
anteriormenteofertadoou quandoos percentuais de descontos forem menores aos já ofertados.

7.5 - Não havendopelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidasno inciso 7.3, poderãoos autores das
melhores propostas, até o máximo de 03 (três) oferecernovoslances verbaise sucessivos, quaisquerque
sejam os preços ou percentuais então oferecidos.

7.6 - A desistência do representanteda Licitante em apresentar lance verbal,quandoconvocadopelo(a)
Pregoeiro(a),implicará na exclusão do mesmo nas rodadasposteriores, relativosao respectivoitem ou lote,
ficando sua última proposta registradapara classificação definitivaao final da etapa.

7.7 - Caso não sejam realizados lances verbais,será verificadaa conformidadeda proposta escrita de menor
preço ou de maior percentualde desconto, conformeo caso, com o parâmetrode preço já definido,bem como
sua exequibilidade.

7.8 - Em qualquerdas hipóteses anteriores, ainda poderáo(a) Pregoeiro(a)negociar para que seja obtido
melhor preço ou maior percentualde desconto, conformeo caso.

7.9 - Declaradapelo Pregoeiro(a)ENCERRADAA ETAPADE LANCESpassa-se para a obrigatoriedadeda
aplicação do tratamento diferenciadopara ME e EPP, quandoda existência de grandeempresa no certame,
de modo a verificarsobre o empate ficto e aplicar o regramentodo inciso I, do art. 45 da LC nº 123/2006e
suas alterações.

7.9.1 - Os critérios de desempate em favorde ME e EPP estão descritos no item 9 abaixo.

7.9.2 - Procedida a referidaverificaçãoe efetuadasas negociações, o(a) Pregoeiro(a)procederáà
CLASSIFICAÇÃODEFINITIVADAS PROPOSTAS, por item ou por lote, conformeo caso, consubstanciando
em Ata.

7.10 - Concluídaa fase de classificação das propostas, por item ou por lote, conformeo caso, será aberto o
envelopede documentaçãoda proponenteclassificada em primeiro lugar.

7.11 - Constatando-seo atendimentodas exigências para habilitação fixadas no Anexo II deste Edital, a
Licitante classificada em primeiro lugar será consideradaHABILITADAe será DECLARADAVENCEDORA,
por item ou por lote, conformedefinidona tabela do Anexo I.

7.12 - Serão consideradas INABILITADASas licitantes que apresentaremdocumentação incompleta ou que
não atenderemas exigências constantes no Anexo II deste Edital.

7.13 - Sendo a vencedoradeclaradainabilitada, o(a) Pregoeiro(a)examinaráas ofertas subsequentes e a
documentaçãodas licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente,até a apuraçãode uma
que atenda as exigências dos Anexos I e II do Edital, sendo, neste caso, a respectivalicitante será declarada
habilitada e vencedora,do item ou do lote, conformeo caso.

7.14 - Quandotodas as licitantes forem consideradas inabilitadas, a Administração poderáfixar prazo para
apresentaçãode novadocumentação,em Sessão Pública a ser definidapelo(a)Pregoeiro(a).

7.15 - Antes de encerrara Sessão Pública do Pregão, o(a) Pregoeiro(a)possibilitará as licitantes, desde que
presentes e devidamenterepresentadas,a condição para se manifestarsobre a intenção de interpor recurso
contra quaisquerações da licitação ou atos praticados pelo(a)Pregoeiro(a);

7.15.1 - Se houvermanifestação, o representanteda Licitante a fará imediata e motivadamentecom inserção
na Ata com as suas razões iniciais, quandolhe será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para
apresentaçãodas razões do recurso;

7.15.2 - Havendointeresse de uma ou mais licitantes de interpor recurso, as demais licitantes ficam, desde
logo intimadas para apresentaras suas contrarrazõesem igual númerode dias, que começarão a correr a
partir do término do prazo da recorrente,ou recorrentes, sendo-lhes franqueadavista imediata aos autos.

7.16 - Para a contagem dos prazos referidosacima, não se contará o dia da realização da Sessão Pública.

7.17 - A ausência de manifestação imediata e motivadadas licitantes, conformeprevistoacima, importarána
decadênciado direito de intentar recurso.
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7.18 - Somente terão direito de usar da palavradurantea Sessão Pública, de rubricardocumentos contidos
nos envelopes,de fazer reclamações, assinar a Ata e interpor recursos, os representantescredenciadosdas
licitantes, além dos membros da Equipe de Apoio.

7.19 - Todos os documentos contidos nos envelopesdas propostas e da documentaçãodeverãoser
rubricadospelos representantesdas licitantes presentes, pelo(a)Pregoeiroe pela Equipe de Apoio.

7.20 - Os envelopes,contendo as propostas consideradasdesclassificadas e daquelas classificadas, porém
não declaradasvencedoras,permanecerãosob custódia da CPL - Comissão Permanentede Licitações, até
expirar a data de validadedas propostas;

7.20.1 - Decorridoo prazo estabelecido neste item as licitantes deverão,mediante requerimentopróprio, retirar
os envelopes,no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, após o qual os mesmos serão incinerados.

8 - DOS CRITÉRIOSDO JULGAMENTOE DA DECLARAÇÂODA VENCEDORA

8.1 - Para o julgamentoserá adotadoo critério de MENOR PREÇO ou MAIOR DESCONTOPERCENTUAL,
por item ou por lote, conformedispuser os Anexos I e II do Edital;

8.1.1 - Para o julgamentode BENS DE NATUREZADIVISÍVEL,será reservadacota estabelecida em
percentual, como dispuser os Anexos I e II deste Edital, conformeo caso, para atendera LC nº 123/2006e
alterações posteriores.

8.2 - O(a) Pregoeiro(a)anunciaráa(s) vencedora(s)e detentora(s)da(s) melhor(es)proposta(s), imediatamente
após o encerramentoda etapa de lances da Sessão Pública ou, quandofor o caso, após negociaçãopara que
seja obtido melhor preço ou maior desconto de percentual, com a proposta mais vantajosapara decisão
acerca da aceitação do melhor lance;

8.3 - Se a proposta ou o melhor lance não for aceitávelou se a licitante desatenderàs exigências para
habilitação, o(a) Pregoeiro(a)examinaráa proposta ou o lance subsequente, verificandoa sua compatibilidade
e a habilitação da participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente,até a apuraçãode
proposta ou lance que atenda ao Edital. Nessa etapa, o(a) Pregoeiro(a)também poderánegociar com a
Licitante para que seja obtida melhor proposta.

8.4 - Caso não sejam apresentadoslances, será verificadaa conformidadeentre a proposta de MENOR
PREÇO ou MAIOR PERCENTUALDE DESCONTOcomo apresentada,o valorestimado e o valormáximo
indicado para a contratação.

8.4.1 - Neste caso o(a) Pregoeiro(a)negociarácom a licitante proponentepara se chegar a um MELHOR
PREÇO que possa atendera da Administração;

8.5 - Constatandoque a proposta apresentadaatendeu todas as exigências fixadas no Edital, o objeto será
adjudicadoà autora da melhor e mais vantajosaproposta.

8.6 - A licitante deveráter atenção redobradaquandoda preparaçãoda sua proposta e a oferta a ser feita por
item e/ou por lote, seja na descrição e/ou no correspondentevalorfinanceiro, tendo em vista a
IMPOSSIBILIDADEDA DESISTÊNCIAda proposta após sua apresentação,seja de algum item ou itens, seja
de item ou itens de um lote, ou de um lote por inteiro.

8.7 - A licitante, após ser declaradavencedorado certame, por item, itens ou lotes conformeo caso, não
poderáexercitar a vontadede desistir, tanto do item ou lote por inteiro ou ainda por algum item do lote, pois
será entendidocomo comportamentoinidôneo, reprovávele prejudicial à contratação pretendidapela
Administração Licitadora.

8.7.1 - A licitante, mesmo que tenha conhecimento da impossibilidade da desistência da proposta por inteira
ou mesmo de algum item, e ainda assim praticar tal ato, arcará com as penalidadescabíveisà espécie.

8.8 - Poderá ser solicitado da(s) Licitante(s) vencedora(s)do certame a apresentaçãode amostras dos
produtos a serem fornecidos, conformeespecificar os Anexos I e II deste Edital, como condição para a
assinatura do contrato a ser firmado.

8.9 - A tabela de preços contendo todos os itens licitados, por item ou por lote conformedefinidona tabela do
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Anexo I, constará da Ata de Registro de Preços que terá vigênciapelo prazo estipulado nos Anexos I deste
Edital.

8.9.1 - O Termode Compromissopara execução do objeto da Ata de Registro de Preços terá um Anexo Único
que listará todos os tens e/ou lotes que tiveramos respetivospreços registrados, seja uma licitante
consideradavencedorado certame ou por mais de uma licitante, distintamente, conformeconstar da tabela do
Anexo I deste Edital.

9 - DOS CRITÉRIOSDE DESEMPATE

9.1 - Se duas ou mais propostas ficarem empatadas, em absoluta igualdadede condições, a classificação
far-se-ápor sorteio, em ato público, na própriasessão, quandose tratar de empate entre empresas não
enquadradasna condição de ME e EPP;

9.2 - Quandoo empate se der entre empresa não enquadradacomo ME e/ou EPP será asseguradoo critério
de desempate com preferênciapara a ME e EPP;

9.2.1 - O empate estará configuradoquandoas propostas apresentadaspelas MEs e EPPs forem iguais ou
até 5% (cinco por cento) superioresà proposta mais bem classificada e apresentadapor empresa não
enquadradacomo ME ou EPP;

9.2.2 - Quandoocorreresta situação a ME ou EPP, beneficiadacom a preferênciada contratação poderá
apresentarnovaproposta de preço inferioràquela consideradavencedora;

9.2.3 - Quandoa ME ou a EPP for convocadapara apresentara sua novaproposta de preço nas condições do
item anteriore não o fizer, serão convocadasas licitantes remanescentes que por venturaestejam
enquadradasna condição de preferência,pela ordem de classificação;

9.2.4 - Quandohouverequivalêncianas propostas de preços apresentadasentre as MEs e EPPs, isto é,
dentro da condição referidano item 9.2.1 acima e o empate for com empresa não enquadradana condição de
ME ou EPP será realizado sorteio na mesma Sessão Pública para que se identifiqueaquela que será a
primeiraclassificada a apresentarsua melhor oferta, e assim sucessivamentese houveremoutras MEs e
EPPs;

9.2.5 - A ME ou EPP convocadapara apresentarmelhor proposta terá o prazo máximo de 5 (cinco) minutos
após o encerramentoda sessão de lances para fazer novaproposta, sob pena de preclusão deste direito.
Sendo apresentadanovaproposta com melhor preço lhe será adjudicadoo objeto licitado;

9.2.6 - Havendodesistência da primeiraclassificada, as outras MEs ou EPPs classificadas na sequência
serão convocadas,distintamente na ordem da classificação preliminarpara apresentarnovaproposta de
preço, no mesmo prazo para fazê-lo, sob pena de preclusão;

9.3 - O CRITÉRIODE DESEMPATE - preferênciade contratação, como especificado acima, SOMENTE
SERÁ APLICADOquandoa melhor proposta inicial não tiver sido apresentada por ME ou EPP.

9.4 - O(a) Pregoeiro(a)desclassificará as propostas cujos preços apresentados,estejam superioresaos
praticados no mercado conformeparâmetrosobtidos pela cotação de preços.

9.4.1 - O(a) Pregoeiro(a)também desclassificará as propostas cujos percentuais de desconto estejam
inferiorespraticados no mercado conformeparâmetrosobtidos pela cotação de preços.

9.4.2 - O(a) Pregoeiro(a)desclassificará ainda as propostas que não atenderema exigência dos Anexos I, II,
bem como o modelo proposto no VI deste Edital, como também às que forem omissas e as que apresentarem
irregularidadese/ou defeitos capazes de dificultar o julgamentoobjetivo.

9.5 - A proposta recebida de ME ou EPP somente será analisada com os benefíciosda LC nº 123/2006e
posteriores alterações se houverdeclaraçãonos moldes do Anexo VIII do Edital anexadaà Carta de
Credenciamento.

9.5.1 - Caso de inexistência da aludida declaraçãoa ME ou EPP não receberáo tratamento constante na
mencionadaLei, no que couber.

10 - DA ADJUDICAÇÃO,HOMOLOGAÇÃOE ASSINATURADO TERMODE COMPROMISSO
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10.1 - Após ter sido verificadoo atendimentodas condições de habilitação da(s) licitante(s) vencedora(s)em
relação aos lotes cotados, a declaraçãoda(s) licitante(s) vencedora(s),e após julgamentodos recursos
impetrados, ou da desistência desta faculdade,o(a) Pregoeiro(a)adjudicaráa(s) empresa(s)vencedora(s)do
certame;

10.2 - Decididos os recursos eventualmenteinterpostos, observadosos trâmites legais, a AutoridadeSuperior
homologaráo processo licitatório;

10.2.1 - Após a homologação,publicar-se-áo resultado no site da PrefeituraMunicipal de Itamonte / MG,
endereçoeletrônico a constar no Anexo II deste Edital e no quadrode avisos da Licitadora e/ou em jornal de
circulação local e regional.

10.3 - A(s) empresa(s)vencedora(s),conformeo caso, adjudicada(s)no processo será ou serão convocadas
para assinatura do Termode Compromissoda Ata de Registro de Preços no prazo de até cinco dias úteis a
contar do recebimentoda convocação.

10.4 - Na hipótese da ME ou EPP adjudicadanão aceitar o compromisso para a contratação nos termos dos
benefíciosconcedidos e previstos, o objeto licitado será adjudicadoem favorda proposta originalmente
vencedorado certame.

10.5 - Quandoa(s) adjudicada(s)for(em)convocada(s)dentro do prazo de validadeda proposta e não acatar a
convocaçãopara assinar o Termode Compromissoda Ata de Registro de Preços, será convocadaoutra
licitante, observandoa ordem de classificação, para assumir a avença,e assim sucessivamente,sem prejuízo
da aplicação das sanções cabíveispara as desistentes;

10.6 - Nas situações previstasno item 10.4, o(a) Pregoeiro(a)negociarádiretamentecom a outra proponente,
classificada seguinte, para que seja obtido o MELHOR PREÇO e as condições de atendero fornecimentodo
objeto licitado. Se aceita as condições, formalizar-se-áo Termode Compromisso.

11 - DA EXECUÇÃO,DO FORNECIMENTOE DO PRAZODO TERMODE COMPROMISSO

11.1 - O fornecimentodo objeto desta licitação deveráser efetivamenteexecutado, mediante apresentaçãoda
Autorização de Fornecimento- AF, emitida pelo Departamentode Compras e Licitações ou por outro
Departamentoou Setor formalmentedesignadopara esta função/atividade;

11.1.1 - Nenhummaterial/produtopoderáser fornecidosem a apresentaçãoda Autorização de Fornecimento-
AF, pois a Administração NÃO SE RESPONSABILIZARÁPOR FORNECINENTONÃO AUTORIZADO.

11.2 - A Licitante vencedorado certame, obriga-sea fornecero objeto licitado, por item, por lote ou de forma
parceladae/ou global, conformeo caso, nas exatas condições especificadas na proposta apresentadae com
as exigências constantes nos Anexos I e II deste Edital.

11.3 - A PrefeituraMunicipal de Itamonte / MG se reservano direito de recusar no todo ou em parte, conforme
o caso, item ou itens do objeto licitado que não atender(em)as especificações requisitadas, ou ainda que
for(em)considerado(s)inadequado(s)para satisfazer o Termode Compromisso firmado;

11.4 - A PrefeituraMunicipal de Itamonte / MG não aceitará o fornecimentodo objeto licitado, de itens e/ou
lotes ou de forma parceladae/ou global, sem apresentaçãoda respectivaAF - Autorização de Fornecimento,
tendo em vista que tal documento será necessário e imprescindívelpara a conferênciano ato da respectiva
entrega, para conferênciada conformidadecom o que foi requisitadoe para que a despesa possa ser liquidada
e apta para a efetivaçãodo pagamento.

11.5 - Quandodo fornecimentoe do envioda respectivaAF será emitida uma NOTA DE EMPENHO da
despesa que representaráo EFETIVO CONTRATO,conformedispõe caput do art. 62, da Lei nº 8.666/93 para
o fornecimento.

11.6 - Quandohouverrecusa do objeto fornecido,a Licitante deverácorrigir, repararou substituir o(s)
produto(s)fornecido(s)em desconformidade,sem que lhe caiba qualquerajuste e/ou indenização.

11.7 - Todas as condições, especificações, obrigaçõesda execução do Termode Compromissoda Ata de
Registro de Preços, prazo de vigênciae outras complementaresestão dispostas no Anexo VII - Minuta do
Compromisso, bem como Anexos I e II deste Edital.
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11.8 - A presente licitação e a assinatura do Termode Compromissoda Ata de Registro de Preços não
importa, necessariamente,a obrigaçãoda PrefeituraMunicipal de Itamonte / MG em requisitar o fornecimento
de materiais/produtosdos itens ou lotes, cujos preços foram registrados, tendo em vista que o fornecimento
se dará de forma parceladae/ou global, tão somente, para atenderas necessidades administrativas,mediante
enviode autorização de fornecimento- AF, nas condições previstasno Anexo II deste Edital;

11.9 - O fornecimentode BENS DE NATUREZADIVISÍVEL será efetivadomediante cota estabelecida em
percentual, conformedispuser os Anexos I e II deste Edital, de modo a atendera Lei Complementarnº
123/2006.

11.10 - O prazo de vigênciadesta licitação será de até 12 (doze) meses, a contar da assinatura do Termode
Compromissoda Ata de Registro de Preços e está definidonos Anexos I e/ou II deste Edital.

12 - DA ALTERAÇÃO,TRANSFERÊNCIA,GARANTIAE FISCALIZAÇÃODO COMPROMISSO

12.1 - Os preços ou percentuais de descontos pactuados poderãoser restabelecidos, para a manutençãodo
equilíbrioeconômico-financeirodo Compromissoda Ata de Registro de Preços, desde que o eventualaumento
dos custos venhaa ser devidamentecomprovado,por meio de planilha analítica e documentaçãohábil,
assinada por profissionalhabilitado, bem como pela verificaçãodo comportamentodo mercado.

12.2 - O Termode Compromissoda Ata de Registro de Preços a ser firmadocom a PrefeituraMunicipal de
Itamonte / MG não poderáser objeto de cessão, transferênciaou subcontratação, sob pena de aplicação de
sanção, inclusive a respectivarescisão.

11.3 - O Termode Compromissoa ser firmadopoderáser rescindido, independentementede comunicação
formal, interpelaçãoou notificação judicial nas hipóteses previstasna lei regentedesta licitação.

12.4 - Será de responsabilidadeda Licitante, durantea execução do objeto licitado, a garantiapela
procedência,condições, qualidade,e outros atributos inerentes aos materiais/produtosfornecidos,bem como
pelas normas especificadas pelos órgãos de controle, bem ainda de outras condições complementares,
conformeconsignadas nos Anexos I e II deste Edital.

12.5 - A(s) licitante(s) adjudicada(s)obriga(m)-sea manter, durante toda a vigênciado objeto, as obrigações
por ela(s) assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçãoexigidas na licitação, devendo
comunicar, imediatamente, qualqueralteração que possa comprometera sua execução.

12.6 - A PrefeituraMunicipal de Itamonte / MG designaráum servidorpara fiscalizar a execução do Termode
Compromissoda Ata de Registro de Preços.

13 - DO VALOR MÁXIMO E DAS CONDIÇÕESDE PAGAMENTO

13.1 - O valormáximo desta licitação, por item ou por lote e conformeo caso, está estabelecido na tabela do
Anexo I - Termode Referênciadeste Edital.

13.2 - O pagamentoserá efetuadomediante apresentaçãoda respectivaNota Fiscal/Fatura, junto a área
financeiradesta PrefeituraMunicipal, conformedisposto no Anexo II deste Edital, obrigatoriamentecom
apresentaçãode:

13.2.1 - certificado de RegularidadeFiscal do FGTS

13.2.2 - certidão negativade débito - CND do INSS

13.2.3 - certidão negativade débitos trabalhistas - CNDT

13.3 - A Licitante adjudicadasomente estará apta ao recebimentodos direitos pelo fornecimento,mediante
notas fiscais que se fizerem acompanhardas autorizações de fornecimento(AF) expedidas pelo
Departamentode Compras e Licitações ou por outro Setor designadopara esta função/atividade;

14 - DAS PENALIDADESE DO RECONHECIMENTO

14.1 - A Licitante adjudicadaque se recusar assinar o Termode Compromissoda Ata de Registro de Preços,
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que se recusar a acatar a Autorização de Fornecimento- AF, que ensejar o retardamentoda execução do
objeto licitado, que não mantivera sua proposta, que comportar-sede modo inadequadoou apresentar
qualquerdeclaração falsa, ou ainda que intentar contra os interesses da Administração Pública estará sujeita
à aplicação da pena de impedimentode licitar e contratar com esta PrefeituraMunicipal de Itamonte / MG,
pelo prazo de até cinco anos, além de outras cominações legais.

14.2 - A recusa da Licitante adjudicadaem não assinar o Termode Compromissoou se comportar
inadequadamenteem prejuízoda PrefeituraMunicipal de Itamonte / MG ou ainda retardara execução do
objeto licitado está sujeita a multa no percentualde 5% (cinco por cento) do valordo Termode Compromisso,
além de outras cominações legais.

14.3 - A inexecução, total ou parcial, das obrigaçõesassumidas pela Licitante adjudicada,caracterizará a sua
inadimplência,e sujeitando-seàs penalidadesconstantes na Minuta do Termode Compromisso - Anexo VII,
tais como: advertência,multa e suspensão de contratar com a PrefeituraMunicipal de Itamonte / MG.

14.3.1 - A penalidadede advertênciaprevistaneste item será aplicada pela Administração, de ofício ou
mediante proposta do responsávelpelo acompanhamentoda execução do fornecimento.

14.4 - A Licitante, por sua simples participação no certame, declara reconheceros direitos da Prefeitura
Municipal de Itamonte / MG em caso de rescisão administrativado Termode Compromisso firmado.

14.5 - As demais condições e o alcance da aplicação das penalidadesaqui previstas, garantindosempre o
direito do contraditórioe à ampla defesa, estão dispostas no Anexo VII - Minuta do Compromisso.

15 - DA IMPUGNAÇÃODO EDITALE PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

15.1 - Qualquercidadão poderásolicitar esclarecimentos, providênciasou impugnaros termos do presente
Edital por irregularidade,protocolizandopedido dirigido ao Pregoeiro(a) até dois dias úteis antes da data
fixada para a realização da Sessão do Pregão, no endereçofísico ou eletrônico constantes no Anexo II deste
Edital, cabendo-lhedecidir sobre a petição na forma legal no prazo em até 24h (vintee quatro horas) antes do
início da Sessão Pública do Pregão.

15.1.1 - Nos pedidos de esclarecimentos ou requerimentode impugnaçõesao edital, os interessados deverão
se identificar (CNPJ, Razão Social e nome do representanteque pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e
CPF para pessoa física) e disponibilizar as informaçõespara contato (endereçocompleto, telefonee e-mail).

15.1.2 - Os pedidos de esclarecimentos e das impugnaçõesao edital, bem como as respectivasrespostas,
terão divulgaçãono endereçoeletrônico constante nos Anexos I e II deste edital, além do enviodireto, por
e-mail, aos interessados requerentes.

15.2 - Decairá do direito de impugnaros termos do presente Edital a Licitante que não apontaras falhas ou
irregularidadessupostamente existentes no Edital até o segundodia útil que antecederà data de realização
da Sessão Pública do Pregão. Sendo, a partir de então, totalmente intempestivae não sendo a mesma hábil a
suspendero curso do certame.

15.3 - A impugnaçãofeita tempestivamentepela Licitante não a impedirá de participar no processo licitatório,
ainda que não seja verificadaou pronunciadapelo (a) Pregoeiroou pela Administração até a realização da
Sessão Pública e/ou até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

15.3.1 - Acolhida a petição contra o Ato Convocatório,quandodetectado erro insanávelatravésdo
conhecimento da impugnação,a Administração procederáas devidascorreções e será designadanovadata
para a realização da Sessão Pública, com publicação do edital, devidamentecorrigido, nos mesmos veículos
e endereçosda publicação anterior.

16 - DOS RECURSOSADMINISTRATIVOSE DAS CONTRARRAZÕES

16.1 - Além dos direitos asseguradosnesta Licitação, a intenção de intentar recurso no curso da Sessão
Pública, caberãoos recursos sobre as decisões pertinentes, na forma legal e previstospela Lei Federaln.º
8.666/93 e suas alterações, com prazos contados da intimação do ato ou da lavraturada Ata, para os casos
de:
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16.1.1 - Habilitação ou Inabilitação;

16.1.2 - Julgamentodas Propostas;

16.1.3 - Homologação,Anulação ou Revogaçãoda Licitação.

16.2 - O recurso será dirigido à AutoridadeSuperior, por intermédiodo agente que praticou o ato recorrido,no
prazo legal, o qual poderáreconsiderarsua decisão e se não o fizer, deveráfazê-lo subir, com as devidas
informações.Nesse caso, a decisão deveráser proferidano prazo legal.

16.3 - As razões de recurso e das contrarrazões,conformeo caso, deverãoser protocolizadas no prazo legal,
no Departamentode Compras e Licitações, nos dias úteis e no horárionormal de expedienteou enviadospelo
endereçoeletrônico constante nos Anexos I e II, ou por e-mail, que serão imediatamenteencaminhadasa
Assessoria Jurídica,para as devidasprovidências.

16.3.1 - A falta do referidoencaminhamento,no prazo legal, configuraráa desistência da intenção de interpor
recurso manifestadana Sessão Pública do Pregão.

16.4 - O acolhimento do recurso importarána invalidaçãoapenas dos atos insuscetíveisde aproveitamento.

16.5 - Decididos os recursos por venturainterpostos, o (a) Pregoeiro(a) declararáa empresa vencedorada
licitação, ou vencedoraspor item ou por lote, conformeo caso, emitindo a adjudicaçãoe encaminhandoos
autos do processo à AutoridadeSuperiorpara deliberarsobre a homologaçãodo certame.

16.6 - A ausência de manifestação imediata e motivadada intenção de recorrerdurantea Sessão Pública do
Pregão ou da apresentaçãodas razões e/ou das contrarrazões implicará na decadênciado direito recursivo.

16.7 - Das decisões de aplicação de penalidadecaberão recursos que deverãoser protocolizados no
Departamentode Compras e Licitações ou atravésdo endereçoeletrônico, no prazo legal ou conformeaqueles
dispostos nas notificações.

16.8 - A PrefeituraMunicipal de Itamonte / MG não se responsabilizarápara conhecer os recursos ou
contrarrazõesque sejam enviadospor e-mail, pelo correio ou por mensageiroe que sejam protocolizados em
endereçodiversodo que consta nos Anexos I e II deste Edital.

16.9- Todas as decisões proferidasmediante conhecimento de recursos e contrarrazões,serão publicadas no
site da PrefeituraMunicipal de Itamonte / MG, endereçoeletrônico constante nos Anexos I e II deste Edital,
como também enviadospor e-mail para as licitantes interessadas diretamentenas decisões.

17 - DA DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA

17.1 - As despesas com o fornecimentodo objeto licitado neste Edital correrãoà conta dos recursos
provenientesda(s) seguinte(s) dotação(ões)orçamentária(s):
08.02.10.301.024.1024.4.4.90.5208.02.10.301.024.2115.3.3.90.3008.02.10.301.024.2115.3.3.90.30
08.02.10.301.024.1024.4.4.90.5208.02.10.301.024.1024.4.4.90.5208.02.10.301.024.2115.3.3.90.30
08.02.10.301.024.2115.3.3.90.3008.02.10.301.024.1024.4.4.90.5208.02.10.301.024.1024.4.4.90.52
08.02.10.301.024.2115.3.3.90.3008.02.10.301.024.2115.3.3.90.3008.02.10.301.024.1024.4.4.90.52
08.02.10.301.024.1024.4.4.90.5208.02.10.301.024.2115.3.3.90.3008.02.10.301.024.2115.3.3.90.30
08.02.10.301.024.1024.4.4.90.5208.02.10.301.024.1024.4.4.90.5208.02.10.301.024.2115.3.3.90.30
08.02.10.301.024.2115.3.3.90.3008.02.10.301.024.1024.4.4.90.5208.02.10.301.024.1024.4.4.90.52
08.02.10.301.024.2115.3.3.90.3008.02.10.301.024.2115.3.3.90.3008.02.10.301.024.1024.4.4.90.52
08.02.10.301.024.1024.4.4.90.5208.02.10.301.024.2115.3.3.90.3008.02.10.301.024.2115.3.3.90.30
08.02.10.301.024.1024.4.4.90.5208.02.10.301.024.1024.4.4.90.5208.02.10.301.024.2115.3.3.90.30
08.02.10.301.024.2115.3.3.90.3008.02.10.301.024.1024.4.4.90.5208.02.10.301.024.1024.4.4.90.52
08.02.10.301.024.2115.3.3.90.3008.02.10.301.024.2115.3.3.90.3008.02.10.301.024.1024.4.4.90.52

18 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1 - A presente licitação na MODALIDADEDE PREGÃO poderáser anuladaou revogada,sempre mediante
despacho motivado,sem que caiba a qualquerlicitante direito à indenização.
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18.2 - Os autos do presente processo licitatório somente terão vistas franqueadasas licitantes interessadas a
partir da lavraturada Ata da Sessão Pública e das intimações das decisões recorríveis.

18.3 - É facultada ao(a) Pregoeiro(a),a AutoridadeCompetenteou a AutoridadeSuperior, em qualquerfase da
licitação, a promoçãode diligência destinada a esclarecer pontos e especificações importantes do objeto
licitado e forma de execução, de modo a complementara instrução do processo.

18.3.1 - O(a) Pregoeiro(a),no interesse da Administração, poderáadotar medidas saneadoras,duranteo
certame, e relevaromissões e erros formais, observadasna documentaçãoe/ou na proposta de preço, desde
que não contrariem a legislação vigente,não interfiramno julgamentoobjetivodas propostas, não beneficiem
diretamentequaisquerdas licitantes.

18.4 - As empresas licitantes são responsáveis,administrativa,civil e criminalmente pela fidelidadedas
informaçõese documentos apresentados.

18.5 - A simples participação viabilizadapela apresentaçãoda documentaçãoe proposta, caracterizará
aceitação e o pleno conhecimento, pela Licitante, das condições expressas neste Edital e seus Anexos,
prevalecendosempre, em caso de divergências,o disposto no Edital.

18.6 - A PrefeituraMunicipal de Itamonte / MG poderáprorrogar,por conveniênciaexclusiva, a qualquertempo,
a data da Sessão Pública para recebimentodos envelopesdas propostas de preços ou para sua aberturae
julgamento.

18.7 - Na análise da documentaçãoe no julgamentodas propostas de preços, o(a) Pregoeiro(a)poderá,a seu
critério, solicitar o assessoramento técnico de outros servidoresou de profissionais especializados.

18.8 - O presente Edital foi previamenteanalisado e aprovadopela Assessoria Jurídicada PrefeituraMunicipal,
constante de parecerque se encontra anexo ao processo.

18.9 - As informaçõescomplementarespoderãoser obtidas nos dias úteis, em horáriocomercial, no
Departamentode Compras e Licitações desta PrefeituraMunicipal, no endereçoconstante no Anexo II.

18.10 - Os atos e procedimentosdecorrentesda presente licitação serão publicados no site da Prefeitura
Municipal de Itamonte / MG, endereçoconstante no Anexo II deste Edital, no Quadrode Avisos e/ou em jornal
de circulação local ou regional, ou ImprensaOficial, no que couber. Assim sendo, os prazos previstos
correrãoa partir da última publicação.

18.11 - O foro competente para dirimir quaisquerdúvidasdecorrentesdesta licitação é o da Comarca de
ITAMONTE.

19 - São partes integrantes deste Edital:

19.1 - Anexo I - Descrição do objeto licitado
19.2 - Anexo II - Descrição da Documentaçãoe outras condições para a Execução
19.3 - Anexo III - Modelo de Credenciamento
19.4 - Anexo IV - Modelo de Declaração- requisitos para habilitação
19.5 - Anexo V - Modelo de Declarações legais
19.6 - Anexo VI - Modelo da Proposta de Preços (Comercial)
19.7 - Anexo VII - Minuta do Contrato Administrativo
19.8 - Anexo VIII - Modelo de Declaraçãode Enquadramentode Direitos da ME e EPP

ITAMONTE, 28 de novembro de 2018

PATRICIA APARECIDA SILVA CARVALHO

Pregoeiro(a)
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Processo: 0140/2018    Modalidade: Pregão presencial    Nº Modalidade: 97

Anexo I - Descrição do Objeto

Dotação(ões) Orçamentária(s): As despesas decorrentes deste Edital correrão por conta das seguintes dotações do 
orçamento vigente: 

08.02.10.301.024.1024.4.4.90.52 08.02.10.301.024.2115.3.3.90.30 08.02.10.301.024.2115.3.3.90.30 
08.02.10.301.024.1024.4.4.90.52 08.02.10.301.024.1024.4.4.90.52 08.02.10.301.024.2115.3.3.90.30 
08.02.10.301.024.2115.3.3.90.30 08.02.10.301.024.1024.4.4.90.52 08.02.10.301.024.1024.4.4.90.52 
08.02.10.301.024.2115.3.3.90.30 08.02.10.301.024.2115.3.3.90.30 08.02.10.301.024.1024.4.4.90.52 
08.02.10.301.024.1024.4.4.90.52 08.02.10.301.024.2115.3.3.90.30 08.02.10.301.024.2115.3.3.90.30 
08.02.10.301.024.1024.4.4.90.52 08.02.10.301.024.1024.4.4.90.52 08.02.10.301.024.2115.3.3.90.30 
08.02.10.301.024.2115.3.3.90.30 08.02.10.301.024.1024.4.4.90.52 08.02.10.301.024.1024.4.4.90.52 
08.02.10.301.024.2115.3.3.90.30 08.02.10.301.024.2115.3.3.90.30 08.02.10.301.024.1024.4.4.90.52 
08.02.10.301.024.1024.4.4.90.52 08.02.10.301.024.2115.3.3.90.30 08.02.10.301.024.2115.3.3.90.30 
08.02.10.301.024.1024.4.4.90.52 08.02.10.301.024.1024.4.4.90.52 08.02.10.301.024.2115.3.3.90.30 
08.02.10.301.024.2115.3.3.90.30 08.02.10.301.024.1024.4.4.90.52 08.02.10.301.024.1024.4.4.90.52 
08.02.10.301.024.2115.3.3.90.30 08.02.10.301.024.2115.3.3.90.30 08.02.10.301.024.1024.4.4.90.52 

Memorial Descritivo: 
1.1 - Aquisição de materiais odontológicospara uso e manutençãodo ServiçoMunicipal de Saúde da Prefeitura
Municipal de Itamonte, para eventuale futura contratação, com inscrição em ATA DE REGISTRODE PREÇOS.

2 - DO OBJETO

2.1 - DAS ESPECIFICAÇÕESMÍNIMAS DOS APARELHOS:

2.1.1 - As especificações mínimas estão descritasno anexo I deste edital ;

2.2 - EXIGÊNCIASTÉCNICAS

2.2 -Os materiais odontológicosa serem fornecidosdeverãoobrigatoriamenteestar em conformidadecom as
regulamentaçõesda ABNT e do INMETRO,no que couber.

2.3 - AS ESPECIFICAÇÕESVISAM:

2.3.1 - Atender as requisições da Secretaria Municipal de Saúde com a qualidadeesperada,com materiais que
tenham durabilidadesuficiente ao períodopara o qual houvea requisição.

2.4 - GARANTIADOS APARELHOS

2.4.1 - Os materiais a serem adquiridosdevemter garantiade uso pelo prazo mínimo de 06 (seis) meses, a contar
da data da respectivanota fiscal.

2.5 - DA EXECUÇÃODO CONTRATO

2.5.1 - Os materiais odontológicosdesta licitação serão fornecidose entreguesdiretamentena Secretaria Municipal
de Saúde, situada na Praça da Bíblica, nº 115 - centro, nesta cidade, de segundaa sexta-feira, de 8h às 11h e de
13h às 16h, conformedispuser a AF - Autorização de Fornecimento;

2.5.2 - O fornecimentoatenderáas necessidades da Secretaria de Saúde - Programada Saúde da Família, mediante
ao que dispuser a AF - autorização de fornecimento,que a CONTRATADAdeveráacatar no prazo pactuado, nas
condições e quantitativosda proposta ofertada,em prazo não superiora 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento
da respectivaAF;

2.5.3 - No momento da entregados aparelhos,deveráa CONTRATADAdispor da correspondentenota fiscal e da
respectivaAF - autorização de fornecimento,de modo que possa ser feita rigorosaconferênciado que está sendo
entreguepela CONTRATADA;

2.5.4 - A CONTRATADAnão poderásubstituir os materiais por outro de qualidade,espécie e descrição inferiorao
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que foi requisitado, salvo se autorizadopela fiscalização do contrato por produtode qualidadecomprovadamente
superior, desde que seja resguardadoo interesse público;

2.5.5 - Os materiais devemser entreguesdevidamenteembaladospara transporte, pois a fiscalização do contrato
não receberáqualqueritem com defeito ou danificadoduranteo transporte, Caso haja ocorrêncianeste sentido, a
CONTRATADAterá o prazo de 48h (quarentae oito horas) para fazer a respectivasubstituição, sem qualquercusto
adicional para a Administração CONTRATANTE.

2.5.6 - Todas as despesas referentesà entregados materiais odontológicosno endereçoacima referidoserão
encargos da CONTRATADA,não sendo de responsabilidadedo CONTRATANTEqualquerdespesas além daquela
ofertadana sua proposta, por item.

2.5.7 - O servidormunicipal Sr. Filipe RibeiroCândido,da Secretaria Municipal de Saúde será o responsávelpela
fiscalização da execução contratual, para recebere conferiros materiais no momento da entrega, parta aceita-los ou
recusá-los, bem como para atestar a efetivae execução do objeto e liquidar a despesa de modo a possibilitar a
efetivaçãodo pagamento.

3 - DO PRAZOASSUMIR A EXECUÇÃODO CONTRATO

3.1 - A licitante adjudicadaterá o prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimentoda convocaçãopara
assinar o Contrato Administrativo.

3.2 - O prazo para execução do Contrato será de 12 (doze) dias a contar da sua assinatura.

4 - DA JUSTIFICATIVA

4.1 - A presente licitação tem por objetivoa Aquisição de materiais odontológicospara uso e manutençãodo Serviço
Municipal de Saúde da PrefeituraMunicipal de Itamonte, para eventuale futura contratação, com inscrição em ATA
DE REGISTRODE PREÇOS.

4.2 - Esta licitação NÃO SE DIRECIONAEXCLUSIVAMENTEpara Microempresas - ME ou Empresas de Pequeno
Porte - EPP, tendo em vista não existir na região pelo menos três potenciais fornecedorespara disputar e fornecer
os aparelhos,conformedispõe o inciso II do art. 49, da Lei Complementarnº 123/2006e suas posteriores alterações.

5 - DO PROCEDIMENTOPRESENCIALDA LICITAÇÃO

5.1 - O procedimentodesta licitação se dará pela modalidadede pregão,do tipo presencial tendo em vista as
condições técnicas da Administração.

5.2 - A realização desta licitação pela modalidadede pregão,do tipo presencial, não ficará prejudicadaem sua
publicidadee o seu respectivoalcance, pois o edital será publicado no site da PrefeituraMunicipal. O extrato do
edital será publicado no Quadrode Avisos da Prefeiturae em jornal de circulação regional, isto é, com os mesmos
critérios usados para as publicações da forma eletrônica.

Lote: 001 (Ref. Requisição 001)

Item Especificação Unidade Quantidade Valor máx. uni.

BROCA CIRURGICA FGO 94 - BROCA CIRURGICA FGO 941 UNIDADE 18.00 R$16,22

BROCA CIRURGICA PARA OSSO 70 XL CARBIDE - BROCA 
CIRÚRGICA PARA OSSO 70XL CARBIDE2 UNIDADE 18.00 R$14,53

BROCA DIAMANTADA  CILÍNDRICA N.1091 - BROCA 
DIAMANTADA CILÍNDRICA Nº 10913 UNIDADE 36.00 R$10,63

BROCA DIAMANTADA AR CILÍNDRICA N.1092 - BROCA 
DIAMANTADA CILÍNDRICA Nº 10924 UNIDADE 36.00 R$10,63

BROCA DIAMANTADA AR ESFÉRICA N.1019 - BROCA 
DIAMANTADA ESFÉRICA Nº 10195 UNIDADE 36.00 R$10,63

BROCA DIAMANTADA CILINDRICA N.1090 - BROCA 
DIAMANTADA CILÍNDRICA Nº 10906 UNIDADE 36.00 R$10,63

BROCA DIAMANTADA CILINDRICA N° 1064 - BROCA 
DIAMANTADA CILÍNDRICA Nº 10647 UNIDADE 36.00 R$5,90
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Lote: 001 (Ref. Requisição 001)

Item Especificação Unidade Quantidade Valor máx. uni.

BROCA DIAMANTADA CILINDRICA Nº 1093 - BROCA 
DIAMANTADA CILÍNDRICA Nº 10938 UNIDADE 36.00 R$10,63

BROCA DIAMANTADA CONE INVERTIDO  N°1036 - BROCA 
DIAMANTADA CONE INVERTIDO Nº 10369 UNIDADE 36.00 R$5,90

BROCA DIAMANTADA CONE INVERTIDO N.1033 - BROCA 
DIAMANTADA CONE INVERTIDO Nº 103310 UNIDADE 36.00 R$10,63

BROCA DIAMANTADA CONE INVERTIDO N.1034 - BROCA 
DIAMANTADA CONE INVERTIDO Nº 103411 UNIDADE 36.00 R$10,63

BROCA DIAMANTADA CONE INVERTIDO N.1035 - BROCA 
DIAMANTADA CONE INVERTIDO Nº 103512 UNIDADE 36.00 R$10,63

BROCA DIAMANTADA CONE INVERTIDO N°1045 - BROCA 
DIAMANTADA CONE INVERTIDO Nº 104513 UNIDADE 36.00 R$10,63

BROCA DIAMANTADA CONE INVERTIDO N°1047 - BROCA 
DIAMANTADA CONE INVERTIDO Nº 104714 UNIDADE 36.00 R$10,63

BROCA DIAMANTADA ESFÉRICA N. 1016 - BROCA 
DIAMANTADA ESFÉRICA Nº 101616 UNIDADE 36.00 R$10,63

BROCA DIAMANTADA ESFÉRICA N.1012 - BROCA 
DIAMANTADA ESFÉRICA Nº 101217 UNIDADE 36.00 R$10,63

BROCA DIAMANTADA N.°3070 - BROCA DIAMANTADA N.°307018 UNIDADE 36.00 R$10,63

BROCA DIAMANTADA N-1013 - BROCA DIAMANTADA 
ESFÉRICA Nº 101319 UNIDADE 36.00 R$10,63

BROCA DIAMANTADA Nº 2135F - BROCA DIAMANTADA Nº 2135 
F(PARA ACABAMENTO)20 UNIDADE 36.00 R$10,63

BROCA GATES N° 02 - BROCA GATES A0008 FABRICADA EM 
AÇO INOXIDÁVEL DIN1.4197 COM 13% DE CROMO NOS 
NÚMEROS DE 1 À 6 (DIÂMETRO 0,50MM; 0,70MM; 1,10MM; 
1,30MM; 1,50MM RESPECTIVAMENTE), NO COMPRIMENTO DE 
32MM COM UMA HASTE DE 19 MM, N°0221 Unidade 40.00 R$17,84

BROCA GATES N°04 - BROCA GATES A0008 FABRICADA EM 
AÇO INOXIDÁVEL DIN 1.4197 COM 13% DE CROMO NOS 
NÚMEROS DE 1 À 6(DIÂMETRO 0,50MM; 0,70MM; 
1,10MM;1,30MM;1,50MM RESPECTIVAMENTE), NO 
COMPRIMENTO DE 32 MM COM UMA HASTE DE 19  MM, Nº0422 UNIDADE 40.00 R$16,18

BROCA GATES N°05 - BROCA GATES A0008 FABRICADA EM 
AÇO INOXIDÁVEL DIN 1.4197 COM 13% DE CROMO NOS 
NÚMEROS DE 1 À 6(DIÂMETRO 0,50MM; 0,70MM; 
1,10MM;1,30MM;1,50MM RESPECTIVAMENTE), NO 
COMPRIMENTO DE 32 MM COM UMA HASTE DE 19  MM,Nº 0523 UNIDADE 40.00 R$15,24

BROCA GATES N°3 - BROCA GATES A0008 FABRICADA EM 
AÇO INOXIDÁVEL DIN 1.4197 COM 13% DE CROMO NOS 
NÚMEROS DE 1 À 6(DIÂMETRO 0,50MM; 0,70MM; 
1,10MM;1,30MM;1,50MM RESPECTIVAMENTE), NO 
COMPRIMENTO DE 32 MM COM UMA HASTE DE 19  MM,Nº 0324 UNIDADE 40.00 R$15,24

BROCA PARA CIRURGIA TIPO CARBIDE, HASTE LONGA # 625 UND 30.00 R$16,52

BROCA PARA CIRUGIA TIPO CARBIDE, HASTE LONGA # 70326 UND 30.00 R$16,52

BROCA PARA CIRURGIA TIPO CARBIDE, HASTE LONGA # 827 UND 30.00 R$16,52

BROCA PARA DESGASTE DE ACRILICO N° 717 (proteses)28 UND 30.00 R$16,09

BROCA PARA DESGASTE DE ACRILICO N° 95 (proteses)29 UND 30.00 R$16,09

CABO PARA BISTURI - CABO PARA BISTURI31 UNIDADE 12.00 R$12,15

CALCADOR  WARD Nº05 - CALCADOR  WARD Nº0532 UNIDADE 5.00 R$10,32

CALCADOR WARD  N 1 - CALCADORES WARD Nº 133 UNIDADE 5.00 R$10,32

CALCADOR WARD N.2 - CALCADORES WARD Nº 234 UNIDADE 5.00 R$10,32
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Lote: 001 (Ref. Requisição 001)

Item Especificação Unidade Quantidade Valor máx. uni.

CALCADOR WARD Nº 04 - CALCADOR WARD Nº 0435 UNIDADE 5.00 R$10,32

CALCADORES WARD N.°3 - CALCADORES WARD N.°336 UNIDADE 5.00 R$10,32

PONTA DIAMANTADA P/ACABAMENTO N°3168 F - PONTA 
DIAMANTADA PARA ACABAMENTO Nº3168 F38 UNIDADE 30.00 R$9,23

PONTA DIAMANTADA PARA ACABAMENTO N° 3118 F - PONTA 
DIAMANTADA PARA ACABAMENTO Nº 3118 F39 UNIDADE 30.00 R$9,23

PONTA DIAMANTADA PARA ACABAMENTO N°2135 F - PONTA 
DIAMANTADA PARA ACABAMENTO Nº213540 UNIDADE 30.00 R$9,23

PONTA DIAMANTADA PARA ACABAMENTO N°3195 F - PONTA 
DIAMANTADA PARA ACABAMENTO Nº 3195 F41 UNIDADE 30.00 R$9,23

PONTAS SHOFU CHAMA42 UND 12.00 R$21,47

PONTAS SHOFU CONICA43 UND 12.00 R$21,47

PONTAS SHOFU ESFERICA44 UND 12.00 R$21,47

PONTA TRIMER PARA PECA DE MÃO EM FORMA DE CHAMA45 Unidade 12.00 R$44,76

PONTAS SILICONADAS COM MANDRIL - PONTAS 
SILICONADAS PARA ACABAMENTOS DE RESINA COM 
MANDRIL COM 8 UNIDADES.46 CONJUNTO 6.00 R$73,80

LIMAS ENDODÔNTICAS TIPO KERR Nº 15 ao Nº40 DE 21mm - 
CAIXA C/647 CX 200.00 R$37,33

LIMAS ENDODÔNTICAS TIPO KERR Nº 15 DE 25mm - CAIXA C/648 CX 20.00 R$34,17

LIMAS ENDODÔNTICAS TIPO KERR Nº 20 DE 25mm - CAIXA C/649 CX 20.00 R$40,25

LIMAS ENDODÔNTICAS TIPO KERR Nº 25 DE 25mm - CAIXA C/650 CX 20.00 R$37,92

LIMAS ENDODÔNTICAS TIPO KERR Nº 30 DE 25mm - CAIXA C/651 CX 20.00 R$36,33

LIMAS ENDODÔNTICAS TIPO KERR Nº 35 DE 25mm - CAIXA C/652 CAIXA 20.00 R$37,33

LIMAS ENDODÔNTICAS TIPO KERR Nº 40 DE 25mm - CAIXA C/653 CX 20.00 R$37,33

LIMAS ENDODÔNTICAS TIPO KERR Nº 45 ao Nº 80 DE 25mm - 
CAIXA C/654 CX 100.00 R$37,33

BROCA DE TUNGSTENIO MINI CUT
PARA CORTE DE GESSO SECO, ELIMINAÇÃO DE REBARBAS 
DE PRENSAGENS, PARA ACABAMENTO FINO,55 Unidade 2.00 R$159,50

BROCA BAIXA ROTAÇÃO TIPO PEÇA RETA
MATERIAL CARBONETO DE TUNGSTENIO, FORMATO CONICA 
REFERENCIA ISO 50056 un 2.00 R$67,77

Valor total máximo R$31.135,08

Lote: 002 (Ref. Requisição 002)

Item Especificação Unidade Quantidade Valor máx. uni.

RESINA C2 - BISNAGA DE RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL, 
MATRIZ INORGÂNICA DE ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 84,5% EM 
PESO E 66% EM VOLUME; MATRIZ ORGÂNICA DE BIS-GMA E 
TEGDMA- COR C2. Similar ou superior a Charisma ou Z1001 UNIDADE 36.00 R$86,33

RESINA COR A 3,5 - BISNAGA DE RESINA 
FOTOPOLIMERIZAVEL, MATRIZ INORGÂNICA DE 
ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 84,5% EM PESO E 66% EM VOLUME; 
MATRIZ ORGÂNICA DE BIS-GMA E TEGDMA- COR A3, 5. 
Similar ou superior a charisma ou Z1002 UNIDADE 36.00 R$86,33

RESINA COR A3 - BISNAGA DE RESINA 
FOTOPOLIMERIZAVEL, MATRIZ INORGÂNICA DE 
ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 84,5% EM PESO E 66% EM VOLUME; 
MATRIZ ORGÂNICA DE BIS-GMA E TEGDMA- COR A3. Similar ou superior a charisma ou Z1003 UNIDADE 36.00 R$86,33
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Lote: 002 (Ref. Requisição 002)

Item Especificação Unidade Quantidade Valor máx. uni.

RESINA COR B1 - BISNAGA DE RESINA 
FOTOPOLIMERIZAVEL, MATRIZ INORGÂNICA DE 
ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 84,5% EM PESO E 66% EM VOLUME; 
MATRIZ ORGÂNICA DE BIS-GMA E TEGMA-COR B1. Similar ou superior a charisma ou Z1004 UNIDADE 36.00 R$86,33

RESINA COR B2 - BISNAGA DE RESINA 
FOTOPOLIMERIZAVEL, MATRIZ INORGÂNICA DE 
ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 84,5% EM PESO E 66% EM VOLUME; 
MATRIZ ORGÂNICA DE BIS-GMA E TEGDMA- COR B2. Similar ou superior a charisma ou Z1005 UNIDADE 36.00 R$86,33

RESINA COR B3 - BISNAGA DE RESINA 
FOTOPOLIMERIZAVEL, MATRIZ INORGÂNICA DE 
ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 84,5% EM PESO E 66% EM VOLUME; 
MATRIZ ORGÂNICA DE BIS-GMA E TEGDMA- COR B3. Similar ou superior a charisma ou Z1006 UNIDADE 24.00 R$62,66

RESINA COR C3 - BISNAGA DE RESINA 
FOTOPOLIMERIZAVEL, MATRIZ INORGÂNICA DE 
ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 84,5% EM PESO E 66,% EM VOLUME; 
MATRIZ ORGÂNICA DE BIS-GMA E TEGDMA- COR C3. Similar ou superior a charisma ou Z1007 UNIDADE 24.00 R$62,66

RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL A1 - BISNAGA DE RESINA 
FOTOPOLIMERIZAVEL, MATRIZ INORGÂNICA DE 
ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 84,5% EM PESO E 66% EM VOLUME; 
MATRIZ ORGÂNICA DE BIS-GMA E TEGDMA - COR A1. Similar 
ou superior a charisma ou Z1008 UNIDADE 12.00 R$86,33

RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL COR A2 - BISNAGA DE RESINA 
FOTOPOLIMERIZAVEL, MATRIZ INORGÂNICA DE 
ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 84,5% EM PESO E 66% EM VOLUME; 
MATRIZ ORGÂNICA DE BIS-GMA E TEGDMA- COR- A2. Similar 
ou superior a charisma ou Z1009 UNIDADE 36.00 R$86,33

CIMENTO A BASE DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO PASTA10 KIT 24.00 R$28,61

CIMENTO CIRÚRGICO - CIMENTO CIRÚRGICO A BASE DE 
ÓXIDO DE ZINCO E EUGENOL. APRESENTAÇÃO COMERCIAL: 
PÓ EM FRASCO COM 50 G E LIQUIDO EM FRASCO COM 20 
ML11 KIT 12.00 R$71,83

CIMENTO ENDODONTICO - CIMENTO ENDODONTICO A PÓ 
COM 12G E LIQUIDO COM 10 ML.12 KIT 12.00 R$54,30

MADRIL PARA RODAS E DISCOS N°8320. - MADRIL PARA 
RODAS E DISCOS N°832013 UNIDADE 12.00 R$13,15

BORRACHA ABRASIVA SORTIDA PARA POLIMENTO DE 
RESINA - kit c/ 7 unidades14 KIT 6.00 R$114,45

VERNIZ C/ FLUOR15 CX COM 10 6.00 R$25,13

GESSO PARA USO ODONTOLÓGICO 16 kg 20.00 R$27,50

Valor total máximo R$26.436,40

Lote: 003 (Ref. Requisição 003)

Item Especificação Unidade Quantidade Valor máx. uni.

ANESTESICO  3% COM VASO - ANESTÉSICO-SOLUÇÃO 
ESTÉRIL INJETÁVEL DE CLORIDRATO DE PRILOCAINA 3% EM 
ASSOCIAÇÃO COM FELIPRESSINA 0,03 UI/ML. COM 50 
UNIDADES.1 CAIXA 6.00 R$119,27
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Lote: 003 (Ref. Requisição 003)

Item Especificação Unidade Quantidade Valor máx. uni.

ANESTESICO DE LIDOCAINA 2% COM VASO. - 
ANESTÉSICO-SOLUÇÃO ESTÉRIL INJETÁVEL DE CLORIDRATO 
DE LIDOCAÍNA 2% (20 MG/ML) COM VASO CONSTRITOR 
ADRENALINA 1:100.000 ACONDICIONADA  EM TUBETES DE 
CRISTAL CONTENDO 50 UNIDADES.2 CAIXA 500.00 R$136,56

ANESTESICO DE LIDOCAINA 2% SEM VASO - ANESTÉSICO- 
SOLUÇÃO ESTÉRIL INJETÁVEL DE CLORIDRATO DE 
LIDOCAÍNA 2% (20MG/ML) SEM VASOCONSTRITOR 
ACONDICIONADO EM CARPULES DE PLÁSTICO DE 1,8 ML. 
COM 50 UNIDADES.3 CAIXA 18.00 R$140,29

ANESTÉSICO ESTÉRIL DE MEPIVACAÍNA 3% COM VASO - 
ANESTÉSICO- SOLUÇÃO  ESTÉRIL DE MEPIVACAÍNA 3 % 
COM VASO CONSTRITOR ACONDICIONADO EM TUBETES DE 
CRISTAL CONTENDO 50 UNIDADES.4 CAIXA 500.00 R$143,12

ANESTESICO TÓPICO GEL-POTE - ANESTÉSICO TÓPICO 
GEL-POTE COM APROXIMADAMENTE 12 GRAMAS5 UNIDADE 36.00 R$11,69

Valor total máximo R$143.501,68

Lote: 004 (Ref. Requisição 004)

Item Especificação Unidade Quantidade Valor máx. uni.

ADESIVO DE FRASCO - ADESIVO DE FRASCO ÚNICO  
CONTENDO 6G, FOTOPOLIMERIZÁVEL, PARA ESMALTE E 
DENTINA, COMPOSTO POR SOLVENTE À BASE DE ALCOOL E 
ÁGUA. ADESIVO COM 10% EM PESO DE CARGA 
(MANOPARTÍCULAS DE SÍLICA COM TAMANHO DE 5 
NANÔMETROS). SIMILAR OU SUPERIOR AO 3M1 Unidade 80.00 R$159,65

ANTI SEPTICO BUCAL  1,5 LITROS - ANTI SEPTICO BUCAL  1,5 
LITROS2 FRASCO 6.00 R$40,23

BICARBONATO DE SODIO SACHETS - BICARBONATO DE 
SÓDIO PARA USO ODONTOLOGICO SACHET 40G CAIXA COM  
MINIMO 15 SACHETS3 CAIXA 10.00 R$64,05

CLOREXIDINA 2,5 % - CLOREXIDINA 2,5 %4 LITRO 12.00 R$25,34

CONDICIONADOR ACIDO FOSF.37% M - CONDICIONADOR 
DENTAL GEL-SERINGA  Similar ou Superior a Biodinamica.5 UNIDADE 150.00 R$4,91

CREME DENTAL COM FLUOR -APROXI- 90 GR. - CREME 
DENTAL COM FLÚOR - APROX. 90 GRAMAS6 UNIDADE 200.00 R$2,95

FLUOR GEL - FLUOR GEL ACIDULADO A 1,23% DE ALTA 
VISCOSIDADE NO SABOR TUTTI-FRUTI. FRASCO PLÁSTICO  
COM 200 ML.7 UNIDADE 80.00 R$7,28

FORMOCRESOL LÍQUIDO - FORMOCRESOL LÍQUIDO-COM 
APROX. 10ML8 UNIDADE 6.00 R$12,42

HIDROXIDO DE CALCIO  PA. - HIDRÓXIDO DE CÁLCIO PA 
(PÓ)-COM NO MINIMO 10G9 UNIDADE 15.00 R$18,37

IONÔMERO DE VIDRO - R LIQUIDO - SIMILAR OU SUPERIOR 
AO VIDRION10 Unidade 50.00 R$21,31

IONÔMERO DE VIDRO - R PÓ - SIMILAR OU SUPERIOR AO 
VIDRION11 Unidade 80.00 R$52,63

OBTURADOR PROVISORIO - ODONTO - OBTURADOR 
TEMPORARIO PROVISORIO-FRASCO COM APROX. 25GR.12 UNIDADE 6.00 R$17,43

Página 19 de 56



Prefeitura Municipal de Itamonte / MG
18.666.750/0001-62

Lote: 004 (Ref. Requisição 004)

Item Especificação Unidade Quantidade Valor máx. uni.

OTOSPORIN GOTAS 10 ML - SOLUÇÃO OTOLOGICA SULFATO 
DE POLIMIXINA B 10.000 U.I, SULFATO DE NEOMICINA 5 MG E 
HIDROCORTISONA 10 MG/ML. FRASCO CONTENDO 10 ML.13 FRASCO 10.00 R$23,25

PARAMONOCLOROFENICOL CANFORADO - 
PARAMONOCLOROFENOL CANFORADO –LIQUIDO- COM 
APROX. 20 ML14 UNIDADE 20.00 R$10,55

PASTA PROFILATICA 90GR15 UNIDADE 25.00 R$7,82

SELANTE FOTOPOLIMERIZAVEL - SELANTE 
FOTOPOLIMERIZAVEL DE FÓSSULAS E FISSURAS16 UNIDADE 24.00 R$78,55

SERINGA CARPULE - SERINGA CARPULE COM REFLUXO. 
Similar ou superior a Kavo ou Dabi Atlante17 UNIDADE 12.00 R$51,13

SODA CLORADA 2,5% - ODONTO - SODA CLORADA 2,5% - 
ODONTO18 LITRO 60.00 R$7,63

SOLUÇÃO HEMOSTÁTICA TÓPICA FRASCO COM 10ML - 
SOLUÇÃO HEMOSTATICA À BASE DE CLORETO DE 
ALUMÍNIO, SULFATO DE HIDROXIQUINOLEINA E ALUMÍNIO, 
GLICERINA E ALCOOL ETÍLICO.APRESENTAÇÃO COMERCIAL 
EM FRASCO PLÁSTICO COM 10 ML.19 UNIDADE 12.00 R$34,23

IODOFÓRMIO20 FR 6.00 R$34,88

SORO FISIOLÓGICO 0,9% 250 ML21 FR 30.00 R$4,81

AGUA OXIGENADA 10 VOL. 100 ML22 LT 6.00 R$8,02

RIFOCORT23 UND 6.00 R$32,07

Valor total máximo R$26.197,85

Lote: 005 (Ref. Requisição 005)

Item Especificação Unidade Quantidade Valor máx. uni.

CONE DE GUTA PERCHA Nº 15 - cx c/ 120 pontas1 CX 3.00 R$31,05

CONE DE GUTA PERCHA Nº 20- cx c/ 120 pontas2 CX 3.00 R$31,05

CONE DE GUTA PERCHA Nº 25 c/ 120 pontas3 CX 5.00 R$31,05

CONE DE GUTA PERCHA Nº 30 c/ 120 pontas4 CX 10.00 R$31,05

CONE DE GUTA PERCHA Nº 35 - cx c/ 120 pontas5 CX 15.00 R$31,05

CONE DE GUTA PERCHA Nº 40 c/ 120 pontas6 CX 5.00 R$31,05

CONE DE GUTA PERCHA Nº 45 c/ 120 pontas7 CX 5.00 R$31,05

CONE DE GUTA PERCHA Nº 50 - cx c/120 pontas8 CX 5.00 R$31,05

CONE DE GUTA PERCHA Nº 55 - cx c/ 120 pontas9 CX 5.00 R$31,05

CONE DE GUTA PERCHA Nº 60 - cx c/120 pontas10 CX 5.00 R$21,86

CONE DE GUTA PERCHA Nº 70 - cx c/120 pontas11 CX 3.00 R$21,86

CONE DE GUTA PERCHA Nº 80 - cx c/ 120 pontas12 CX 3.00 R$21,86

CONE DE PAPEL ESTERELIZADOS Nº 15 - cx c/120 pontas13 CX C/ 120 5.00 R$25,55

CONE DE GUTA PERCHA ACESSÓRIOS FF (20MM)14 CX C/ 120 50.00 R$22,10

CONE DE GUTA PERCHA ACESSÓRIOS FM (28MM)15 CX C/ 120 50.00 R$28,66

CONE DE GUTA PERCHA ACESSÓRIOS MF (28MM)16 CX C/ 120 50.00 R$30,54

CONES DE PAPEL ESTERILIZADOS Nº 20 - cx c/ 120 pontas17 CX 5.00 R$25,55

CONES DE PAPEL ESTERILIZADOS N.º 25 - caixa c/ 120 pontas18 CX 15.00 R$25,55

CONES DE PAPEL ESTERELIZADOS Nº 30 c/ 120 pontas19 CX 15.00 R$25,55

CONES DE PAPEL ESTERELIZADOS Nº 35 c/ 120 pontas20 CX 15.00 R$25,55

CONES DE PAPEL ESTERELIZADOS Nº 40 c/ 120 pontas21 CX 15.00 R$25,55

CONES DE PAPEL ESTERELIZADOS Nº 45 c/ 120 pontas22 CX 10.00 R$25,55

CONES DE PAPEL ESTERELIZADOS Nº 50 c/120 pontas23 CX 10.00 R$25,55
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Lote: 005 (Ref. Requisição 005)

Item Especificação Unidade Quantidade Valor máx. uni.

CONES DE PAPEL ESTERELIZADOS Nº 55 - cx c/120 pontas 24 CX 5.00 R$25,55

CONES DE PAPEL ESTERELIZADOS Nº 60 c/ 120 pontas25 CX 5.00 R$25,55

CONES DE PAPEL ESTERELIZADOS Nº 70 c/ 120 pontas26 CX 3.00 R$25,55

CONES DE PAPEL ESTERELIZADOS Nº 80  c/ 120 pontas27 CX 3.00 R$25,55

Valor total máximo R$8.752,56

Lote: 006 (Ref. Requisição 006)

Item Especificação Unidade Quantidade Valor máx. uni.

AGULHA GENGIVAL CURTA 30G - DESCARTÁVEL CURTA CX 
COM 100 UNIDADES1 CX 180.00 R$45,97

ALGODÃO HIDRÓFILO, EM MANTA - pct c/ 500 gr2 PCT 70.00 R$17,60

AMALGAMA  CAPSULA - AMALGAMA EM CAPSULAS, 1 
PORÇÃO, COMPOSTO POR AG40%; CU28,7%; SN31,3%. 
EMBALAGEM COM 50 CAPSOLAS.3 PACOTE 20.00 R$166,56

CUNHA DE MADEIRA - CUNHA DE MADEIRA COLORIDA-CX C/ 
100 UND4 PACOTE 8.00 R$26,04

DETERGENTE ENZIMÁTICO 1 LITRO - DETERGENTE 
ENZIMÁTICO DESINCRUSTANTE 03 ENZIMAS-1 LITRO5 LITRO 36.00 R$36,08

DISCO DE LIXA - ODONTO - DISCO DE LIXA P/ ACABAMENTO 
RESINA SORTIDOS COM MANDRIL, PACOTE COM 100.6 PACOTE 12.00 R$53,88

ENVELOPE P/AUTOCLAVE 07X23   C/2007 CAIXA 18.00 R$54,17

ENVELOPE P/AUTOCLAVE 09X23  C/2008 CAIXA 18.00 R$59,82

ENVELOPE P/AUTOCLAVE 15X25   C/2009 CAIXA 18.00 R$85,71

ENVELOPE P/AUTOCLAVE 19X33   C/20010 CAIXA 18.00 R$153,23

ESCOVA DE AÇO PARA LIMPAR BROCAS - ESCOVA DE AÇO 
PARA LIMPEZA DE BROCA11 UNIDADE 6.00 R$10,61

ESCOVA DENTAL ADULTO - ESCOVA DENTAL CERDA MACIA 
E CABEÇA ARREDONDADA- ADULTO-12 UNIDADE 600.00 R$1,30

ESCOVA DENTAL INFANTIL - ESCOVA DENTAL CERDA MACIA 
E CABEÇA ARREDONDADA-INFANTIL13 UNIDADE 1000.00 R$0,98

ESPONJA HEMOSTATICA ESTÉRIL - ESPONJA HEMOSTATICA 
ESTÉRIL CX COM 10 UNIDADES14 CAIXA 60.00 R$47,63

FIO AGULHADO DE SEDA 3.0 CORTE  TRIANGULAR - FIO DE 
SUTURA AGULHADO SEDA 3.0 - AGULHA 17 MM1/2, CAIXA 
COM 24 FIOS.15 CX 12.00 R$48,83

FIO DE SEDA TRANÇADA 4-0 - FIO DE SUTURA AGULHADO 
SEDA 4.0-AGULHA 17MM ½, CAIXA COM 24 FIO.16 CAIXA 12.00 R$44,55

FIO DENTAL 25 METROS - ODONTO - FIO DENTAL 25 METROS 
- ODONTO17 UNIDADE 200.00 R$2,96

LÂMINA DE BISTURI N.15 C - LAMINAS DE BISTURI 15 C18 CX C/50 12.00 R$40,99

LAMINA DE BISTURI N° 15 - ODONT - LAMINAS DE BISTURI 15 
CAIXA COM APROX. 100 UNIDADES19 CX 12.00 R$39,99

LÂMINA DESCARTÁVEL DE BISTURI N°12 - CAIXA COM 100 
UNIDADES20 CX 12.00 R$42,32

LÂMPADA PARA REFLETOR 12V - LÂMPADA DE FAROL DE 
MILHA PARA REFLETOR 12V21 UNIDADE 6.00 R$47,13

LENÇOL DE BORRACHA (ODONTO)  - LENÇOL DE BORRACHA 
COM 26 FOLHAS EMBALADAS INDIVIDUALMENTE22 CAIXA 50.00 R$26,82

MATRIZ DE ACO 0,5 MM - MATRIZ DE AÇO INOX PARA 
AMALGAMA-0,05MM23 UNIDADE 300.00 R$3,75
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Lote: 006 (Ref. Requisição 006)

Item Especificação Unidade Quantidade Valor máx. uni.

MATRIZ DE ACO 0,7 MM - MATRIZ DE AÇO INOX PARA 
AMALGAMA- 0,07MM24 UNIDADE 50.00 R$3,85

OLEO LUBRIFICADOR DE CANETAS  - ÓLEO PARA 
LUBRIFICAÇÃO DE CANETA COM BICO SPRAY + APLICADOR. 
FC C/ 100ML25 UNIDADE 50.00 R$22,29

PAPEL GRAU CIRURGICO 05CM X 100MT26 ROLO 10.00 R$41,94

PAPEL GRAU CIRURGICO 10CM X 100MT27 ROLO 10.00 R$73,12

PAPEL GRAU CIRURGICO 15CM X 100MT28 ROLO 10.00 R$114,77

PAPEL GRAU CIRURGICO 25CM X 100MT29 ROLO 10.00 R$186,55

PEDRA ARKANSAS - PEDRA ARKANSAS PARA AFIAR 
INSTRUMENTAL DE PERIODONTIA30 PACOTE 6.00 R$28,17

PORTA MATRIZ TOFFLEMIRE INFANT - PORTA MATRIZ 
TOFFLEMIRE INFANT31 UNIDADE 10.00 R$33,06

PORTA MATRIZ TOFLEMIRE ADULTO  - PORTA MATRIZ 
TOFLEMIRE ADULTO32 UNIDADE 10.00 R$37,21

ROLETES DENTAIS DE ALGODAO - ROLETES DENTAIS DE 
ALGODAO PCT COM 100 UNID.33 PACOTE 400.00 R$2,86

SABONETE LIQUIDO TRICLOSAN  - SABONETE LIQUIDO 
ANTISÉPTICO TRICLOSANO 0,5%-FC COM 5 LITRO34 LITRO 60.00 R$64,58

SUGADOR - SUGADOR CIRURGICO DESCARTAVEL. CAIXA 
COM 2035 CAIXA 6.00 R$31,82

SUGADOR DESCARTAVEL - SUGADOR DESCARTAVEL-PCT 
COM 40 UNIDADES.36 PACOTE 400.00 R$6,22

TIRA DE AÇO - TIRAS DE AÇO PARA ACABAMENTO EM 
AMALGAMA, UNILATERAL, COM GRÃOS FIXADOS 
GALVANICAMENTE DE AÇO INOX ESPESSURA DE 0,15 DE 4 
MM-PCT COM 12 UND.37 PACOTE 70.00 R$12,31

TIRA DE LIXA  - TIRAS DE LIXA COM ABRASIVO À BASE DE 
ÓXIDO DE ALUMINIO DISPERSO EM RESINA E DORSO DE 
POLIESTER, COM 4 MM DE LARGURA E 170 MM DE 
COMPRIMENTO, GRANULAÇÃO GROSSA MÉDIA, COM 
CENTRO NEUTRO. CX COM 150 UNIDADES.38 PACOTE 36.00 R$17,89

TIRA DE POLIESTER - OODNTO - TIRA DE POLIESTER-PCTE 
COM 50 UND39 PACOTE 18.00 R$5,42

TOALHA DE PAPEL ABSORVENTE INTERFOLHAS - pct c/1000 
unidades40 PT 70.00 R$24,33

ALGINATO PRESA - ALGINATO PRESA NORMAL PACOTE COM 
410 G.41 PACOTE 50.00 R$30,96

COMPRESSA DE GAZE TIPO QUEIJO42 UND 70.00 R$31,98

CUBOS DE ESPONJA HEMOSTÁTICA - colágeno liofilizado de 
origem bovina; esterilizado por óxido de etileno; pesando + ou - 10 
gr - caixa c/ 40 unidades43 CX 8.00 R$51,53

CURATIVO ALVEOLAR A BASE DE PROPOLIS 10 %- 
IODOFORMIO (5%), CERA DE ABELHA E ESPASSANTE - c/ 10 
unidades44 CX 6.00 R$37,90

FIXADOR RX (odonto) - FIXADOR RX COM APROXIMADAMENTE 
500ML45 UNIDADE 30.00 R$21,39

FITA ADESIVA P/AUTOCLAVE - em papel crepado, com indicador 
de esterelização a vapor através de tinta sensível - rolo c/30 mt x 
19 mm46 RL 300.00 R$5,00

GLUTARALDEÍDO - galao c/ 5 litros47 GALÃO 20.00 R$82,83

PORTA AMALGAMA PLASTICA - PORTA AMALGAMA PLASTICA48 UNIDADE 20.00 R$14,97
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Lote: 006 (Ref. Requisição 006)

Item Especificação Unidade Quantidade Valor máx. uni.

POTE DAPPEN - POTE DAPPEN PLÁSTICO49 UNIDADE 15.00 R$3,19

CARBONO PARA CHECAGEM OCLUSAL - EMBALAGEM C/1250 EMBALAGEM 70.00 R$4,20

CARTELA DE PAPELI PARA 1 RADIOGRAFIA - EMBALAGEM 
C/10051 EMBALAGEM 100.00 R$15,67

CARTELA DE PAPEL PARA 2 RADIOGRAFIA - EMBALAGEM 
C/10052 EMBALAGEM 100.00 R$16,33

CARTELA DE PAPEL PARA 5 RADIOGRAFIA - EMBALAGEM 
C/10053 EMBALAGEM 400.00 R$20,89

COMPRESSA DE GAZE C/ 8 DOBRAS- 9 fios por cm; 2; 7,5 x 
7,5 cm algodão, duas camadas pct c/ 500 gr54 PT 70.00 R$44,70

EDTA55 FR 3.00 R$10,18

FILME RADIOLOGICO P/ ADULTO - FILME RADIOLOGICO P/ 
ADULTO CAIXA COM 150 PELICULAS.56 CAIXA 36.00 R$200,05

TESTE BIOLOGICO - EMBALAGEM C/1057 EMBALAGEM 80.00 R$44,48

GESSO -GESSO  PARA USO ODONTOLÓGICO58 kg 20.00 R$27,50

Valor total máximo R$84.204,87

Lote: 007 (Ref. Requisição 007)

Item Especificação Unidade Quantidade Valor máx. uni.

LUVA PROC. ODONTO TAM EXTRA P - LUVAS DE 
PROCEDIMENTO DESCARTÁVEL TAMANHO (PP), COM 100 
UNIDADES AMBIDESTRAS1 CX 50.00 R$24,83

LUVA PROC. ODONTO TAMANHO (M) - DESCARTÁVEL 
TAMANHO (M), COM 100 UNIDADES  AMBIDESTRAS2 CX 300.00 R$24,83

LUVA PROC. ODONTO TAM. P - LUVAS DE PROCEDIMENTO 
DESCARTÁVEL TAMANHO (P). COM 100 UNIDADES 
AMBIDESTRAS. Caixa c/ 1000 luvas.3 CAIXA 700.00 R$24,83

MASCARA DESCARTÁVEL TRIPLA CAMADA C/ ELASTICO - CX 
C/ 504 CX 500.00 R$10,38

ÓCULOS EM POLICARBONATO - ÓCULOS EM 
POLICARBONATO RESISTENTE A IMPACTOS E CHOQUES 
FÍSICOS DE MATERIAIS SÓLIDOS E LIQUIDOS. PROTEÇÃO 
CONTRA RAIOS UVA E UVB. APOIO NASAL E PROTEÇÃO 
LATERAL NO MESMO MATERIAL DA LENTE. HASTES TIPO 
ESPATULA COM AJUSTE DE COMPRIMENTO.5 UNIDADE 60.00 R$6,58

VISEIRA PROTETORA FACIAL6 Unidade 6.00 R$43,93

ABRIDOR DE BOCA ADULTO/INFANTIL - ABRIDOR DE BOCA 
ADULTO/INFANTIL-CONJUNTO COM 2 UNIDADES.7 KIT 6.00 R$10,51

ARCO DE OSTBY PLASTICO.(ADULTO) - ARCO DE OSTBY 
PLÁSTICO8 UNIDADE 6.00 R$11,96

AVENTAL PLASTICO9 UND 10.00 R$4,25

LUVA DE PROC. ODONTO TAM. G - LUVAS DE 
PROCEDIMENTO DESCARTÁVEL TAMANHO (G), COM 100 
UNIDADES AMBIDESTRAS10 CX 10.00 R$27,12

Valor total máximo R$32.368,40

Lote: 008 (Ref. Requisição 008)

Item Especificação Unidade Quantidade Valor máx. uni.

GRAMPO DE INOX PARA ISOLAMENTO Nº 13A1 UND 3.00 R$22,08
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Lote: 008 (Ref. Requisição 008)

Item Especificação Unidade Quantidade Valor máx. uni.

GRAMPO DE INOX PARA ISOLAMENTO Nº 14A 2 UND 3.00 R$22,08

GRAMPO DE INOX PARA ISOLAMENTO N° 163 UND 3.00 R$22,08

GRAMPO DE INOX PARA ISOLAMENTO N° 2004 UND 3.00 R$22,08

GRAMPO DE INOX PARA ISOLAMENTO Nº 2055 UND 3.00 R$22,08

GRAMPO DE INOX PARA ISOLAMENTO Nº 2096 UND 3.00 R$22,08

GRAMPO DE INOX PARA ISOLAMENTO N° 2117 UND 5.00 R$22,08

GRAMPO DE INOX PARA ISOLAMENTO Nº 2A8 UND 5.00 R$22,62

GRAMPO ISOLAMENTO N°202 - GRAMPO PARA ISOLAMENTO 
ABSOLUTO Nº2029 UNIDADE 3.00 R$22,08

GRAMPO ISOLAMENTO N°206 - GRAMPO PARA ISOLAMENTO 
ABSOLUTO Nº20610 UNIDADE 3.00 R$22,08

GRAMPO DE INOX PARA ISOLAMENTO DENTAL W8A11 Unidade 5.00 R$22,08

GRAMPO PARA ISOLAMENTO N°20112 Unidade 3.00 R$22,08

AFASTADOR MINESSOTA ODONTOLOGICO - AFASTADOR 
MINESSOTA ODONTOLOGICO13 UNIDADE 6.00 R$15,66

CABO P/ ESPELHO BUCAL -14 UNIDADE 30.00 R$5,71

CURSORES DE BORRACHA AUTOCLAVÁVEL (stop) 1 mm de 
espessura -  pct c/ 100 unidades15 PT 3.00 R$20,42

DECAPANTE - frasco c/ 500ml16 FR 6.00 R$35,27

DISPENSER P/LIMAS ENDODÔNTICAS17 UND 3.00 R$20,48

ESPASSADOR ENDODÔNTRICO - embalagem c/ 6 unidades18 UND 6.00 R$48,50

ESPATULA PARA CIMENTO N°50 - ESPATULA PARA CIMENTO 
N°5019 UNIDADE 6.00 R$12,28

ESPELHO Nº 5 - CLINICO - ODONT - ESPELHO Nº 5 - CLINICO - 
ODONT20 UNIDADE 150.00 R$5,51

ESPELHO Nº3 - ODONTOLOGIA - ESPELHO Nº3 - 
ODONTOLOGIA21 UNIDADE 50.00 R$5,46

KIT P/IRRIGAÇÃO/SUCÇÃO  - KIT PARA IRRIGAÇÃO/SUCÇÃO 
DE ENDODONTIA22 UNIDADE 12.00 R$44,00

LENTULO23 KIT 3.00 R$67,29

PINÇA ALICATE 17 CM - PINÇA ALICATE PALMER PORTA 
GRAMPO DE 17 CM24 UNIDADE 10.00 R$93,76

PINCEL DESCARTAVEL - PINCEL  (CX COM 100 UNIDADES)25 CAIXA 120.00 R$18,00

PLACA DE VIDRO (ODONTO) - PLACA DE VIDRO PARA 
ESPATULAÇÃO FINA( 6 MM)26 UNIDADE 20.00 R$11,41

POSICIONADOR DE FILME RADIOLÓGICO ADULTO - 
POSICIONADOR DE FILME RADIOLÓGICO 
ADULTO-AUTOCLAVAVEL27 JOGO 4.00 R$76,75

POSICIONADOR DE FILME RADIOLÓGICO INFANTIL - 
POSICIONADOR DE FILME RADIOLÓGICO INFANTIL 
AUTOCLAVAVEL28 JOGO 1.00 R$76,75

REGUA PARA ENDONTIA 40 MM - RÉGUA PARA ENDODONTIA 
MILIMETRADA  DE ALUMÍNIO 40 MM29 UNIDADE 5.00 R$23,37

REVELADOR P/ RX (odonto) - REVELADOR  X COM NO MINIMO 
475 ML30 UNIDADE 30.00 R$21,52

SACA BROCA UNIVERSAL31 UND 12.00 R$41,74

TACINHA DE BORRACHA - PCT C/ 10032 UND 12.00 R$2,73

TESOURA DE IRIS CURVA  - ODONT - TESOURA DE IRIS 
CURVA  - ODONT33 UNIDADE 12.00 R$24,37

TESOURA DE IRIS RETA - TESOURA DE IRIS RETA34 UNIDADE 12.00 R$24,37
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Lote: 008 (Ref. Requisição 008)

Item Especificação Unidade Quantidade Valor máx. uni.

GORRO DESCARTÁVEL - GORRO DESCARTÁVEL COM 
ELÁSTICO 35 CX C/100 24.00 R$13,52

Valor total máximo R$9.638,69

Lote: 009 (Ref. Requisição 009)

Item Especificação Unidade Quantidade Valor máx. uni.

CANETA DE ALTA ROTACAO - CANETA DE ALTA ROTAÇÃO 
,CONSTRUIDA EM ALUMINIO, EXTRA TORQUE, 
REFRIGERAÇÃO POR SPRAY TRIPLO, ROLAMENTOS DE 
ESFERAS, SISTEMAS DE TROCA DE BROCAS 
CONVENCIONAL-  SACA BROCAS, ESTERILIZAVEL EM 
AUTOCLAVE- ATÉ 135°
Similar ou suerior a Kavo ou Dabi Atlante.1 UNIDADE 10.00 R$774,90

APARELHO FOTO LED s/fio faixa de luz no espectro de 440nm à 
480nm aproximadamente. Similar ou superior a Kavo ou Dabi 
Atlante.2 UNIDADE 6.00 R$1.518,42

AMALGAMADOR CAPSULAR3 UNIDADE 1.00 R$1.095,10

CONTRA ANGULO - CONTRA ÂNGULO; CONFECCIONADO EM 
ALUMINIO E LATÃO, TRAVA DE AÇO; CONEXÃO INTRA, GIRO 
LIVRE DE 360; SEM REFRIGERAÇÃO; VELOCIDADE MAXIMA 
ATÉ 20000RPM, PERMITE INVERSÃO DE ROTAÇÃO 
TRANSMISSÃO 1:1; ADAPTAÇÃO DE BROCA POR TRAVA; 
ESTERILIZAÇÃO EM AUTOCLAVE, RESISTENTE A 
OPERAÇÕES DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO; ACOMPANHA 
ÓLEO PARA LUBRIFICAÇÃO; EMBALAGEM APROPRIADA QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO; GARANTIA MINIMA 
DE 1 ANO, PEÇAS E REPOSIÇÃO POR 5 ANOS; ASSISTENCIA 
TECNICA PERMANENTE, ACOMPANHA MANUAIS DE 
INSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO; FABRICAÇÃO DE 
ACORDO COM NBR/ISO 7785-2 E REGISTROS VIGENTES; 
CONTENDO EXTERNAMENTE DE ACORDO COM NBR 9687 
SÍMBOLOS GRÁFICOS GRAVADOS NA PEÇASimilar ou superior 
a Kavo ou Dabi Atlante4 UNIDADE 6.00 R$694,56

MICRO MOTOR BAIXA ROTAÇÃO - MICRO MOTOR – BAIXA 
ROTAÇÃO PARA ACIONAMENTO DAS PEÇAS.ACOPLAMENTO 
BORDEN(DOIS FUROS) COM  REGULAGEM DE SPRAY NA 
MANGUEIRA, 5.000 A 20.000 RPM, SISTEMA INTRAMATIC, 1000 
CICLOS DE ESTERILIZAÇÃO, GRAVAÇÃO A LASER, SENTIDO 
DE ROTAÇÃO AJUSTÁVEL, BAIXO NÍVEL DE RUÍDO.PRESSÃO 
DE ENTRADA 2,2 BAR (32 LIBRAS/POL²)
Similar ou superior a Kavo ou DAbi Atlante.5 UNIDADE 6.00 R$843,11

CAMERA ESCURA P/REVELAÇÃO - CÂMERA ESCURA PARA 
REVELAÇÃO6 UNIDADE 2.00 R$251,20
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Lote: 009 (Ref. Requisição 009)

Item Especificação Unidade Quantidade Valor máx. uni.

ULTRASSOM PIZOELETRICO 32000 E JATO DE BICARBONATO 
COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MINIMAS:
Altura com reservatório 13,5CM
Dimensões:Largura: 21,8cm Comprimento: 24cm Peso 
Líquido:3,00 Kg Peso Bruto:4,00 Kg
Volume do reservatório da bomba peristaltica:500ml
Freqüência do ultrassom:32.000 Hz
Pressão de entrada de ar:60 PSI a 80 PSI
Alimentação:Bivolt 127V / 220VFreqüência:50/60 HzFusível:1A 
127V / 220VPotência:60 VAConsumo:0,45A8 un 6.00 R$2.990,56

AVENTAL DE CHUMBO9 UND 6.00 R$468,38

Valor total máximo R$48.436,68

PATRICIA APARECIDA SILVA CARVALHO

Pregoeiro(a)
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Processo: 0140/2018    Modalidade: Pregão presencial    Nº Modalidade: 97

Anexo II - Edital de PREGÃO - Presencial

Aquisição de materiais odontológicos para uso e manutenção do Serviço Municipal de Saúde da

Prefeitura Municipal de Itamonte, para eventual e futura contratação, com inscrição em ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS.

Objeto:

1 - DAS CONDIÇÔESDE PARTICIPAÇÃO

1.1 - DA COTA RESERVADAA MICROEMPRESAE EMPRESADE PEQUENOPORTE

1.1.1 - Para atendero inciso III, do art. 48 da LC 147/2014, ficam reservadosos lotes de nº 6 e 9 para
MICROEMPRESASOU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

1.1.2 - Não havendoa participação de ME ou EPP nesta licitação os referidositens poderãoser contratados com
empresas não enquadradasnestas condições.

1.2 - A Microempresa- ME ou a Empresa de PequenoPorte - EPP que participar desta licitação deverápossuir em
seu contrato social, objetivoscompatíveis, inerentes e condizentes com o objeto licitado.

1.3 - A ME e EPP que tiver interesse em participar desta licitação e usar o seu CRC deveráse cadastrar no Cadastro
de Fornecedoresda Administração Municipal até o terceiro dia útil anteriorao dia marcado para a realização da
Sessão Pública.

1.3.1 - Os documentos exigidos para o cadastramentono Cadastro de Fornecedoresserão os mesmos listados nos
subitens de 2.2.1 a 2.4.1 abaixo, para a ME ou EPP.

1.4 - O Certificadode Registro Cadastral - CRC que estiverdevidamenteATUALIZADO,será o documento a ser
apresentado,no momento oportuno,que somando-seas declarações e outras condições técnicas exigidas,
conformeo caso, indicará que a licitante está habilitada no respectivoprocesso licitatório.

1.4.1 - Para as empresas que possuíremo Certificadode Registro Cadastral - CRC, será obrigatóriaa apresentação
das regularidadespara com a Fazenda Federal, Estadual, Municipal da sede da licitante e do FGTS.

1.5 - Iniciado o credenciamento,nenhumdocumento será autenticado pelo Pregoeiroou membro da equipe de apoio,
ou ainda por qualquerservidordo órgão licitador.

2 - DA DOCUMENTAÇÃO

2.1 - A Microempresa- ME ou a Empresa de PequenoPorte - EPP que não se cadastrar ou que não se interessar
em fazer uso do Certificadode Registro Cadastral - CRC, deveráapresentaros seguintes documentos em cópia
autenticada, ou acompanhadosdos originais para autenticação pela Comissão Permanentede Licitações, e estarem
em plena validade.

2.1.1 - A licitante quandoME ou EPP e que não se interessar para fazer uso do Certificadode Registro Cadastral -
CRC, deveráapresentaros mesmos documentos abaixo listados, em cópia autenticada, ou acompanhadosdos
originais para autenticação:

2.2 - DA HABILITAÇÃOJURÍDICAPARA CREDENCIAMENTO

2.2.1 - No horárioprevisto,o representanteda Licitante deveráse apresentarpara o Credenciamentojunto ao
Pregoeiro(a)identificando-secom a carteira de identidadeou outro documento equivalentecomo exigido neste Edital
e Anexo II, bem ainda a Carta de Credenciamentocom fim específico, de forma a lhe garantir a participação no
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certame e para a formulaçãode lances verbais,bem como praticar todos os atos inerentes ao presente processo,
bem como para responder,total e integralmentepor sua representada;

2.2.2 - A documentaçãoobrigatóriaa ser apresentadano ato do credenciamentoserá: A Carta de Credenciamento-
como modelo no Anexo III, ou a procuração,o cartão de CNPJ - Cadastro Nacional de PessoasJurídicas, O
Contrato Social e sua ultima alteração ou Declaração de Microempreendedor individual quando for o
caso, declaração de ME ou EPP caso a empresa se enquadrenestas condições e declaração de pleno
atendimento aos requisitosde habilitação.

2.2.2.1 - Os documentos listados acima deverãoser apresentadosem separadopara o credenciamento, isto é, fora
dos envelopes1 e 2;

2.2.3 - A Carta de Credenciamentodeveráestar conformedisposto no modelo do Anexo III deste Edital ou por
instrumento público com poderesespecíficos, em original ou cópia autêntica, ou ainda atravésde procuração
particular com firma do emissor reconhecidaem cartório. No caso de procuraçãoesta deveráestar com prazo de
validadeem vigor;

2.2.4 - Se o representantefor o proprietário,sócio, dirigente ou assemelhado, deveráestar acompanhadode cópia do
Estatuto ou do Contrato Social e a última alteração onde, obrigatoriamente,estiverescrito os seus expressos
poderesde representaçãocomo exige o Anexo III deste Edital. Documentos que passarão a integraro presente
processo;

2.2.5 - Caso haja interesse da ME e da EPP em receberos benefíciosda Lei Complementarnº 123/2006e suas
posteriores alterações, apresentara declaração, conformemodelo do Anexo VIII, anexadaà Carta de
Credenciamento;

2.2.6 - Ao encerraro credenciamento,as licitantes entregarãoao(a) Pregoeiro(a),FORA DOS ENVELOPES 1 e 2,
declaração, sob as penas da lei e do edital, de pleno atendimento aos requisitosde habilitação , de acordo
com o modelo constante no Anexo IV deste Edital.

2.2.6.1 - A declaraçãode pleno atendimentoaos requisitos de habilitação, conformeo modelo constante no Anexo IV
deste Edital, FORA DOS ENVELOPES 1 e 2, é documento indispensávelpara participação da empresa no certame,
inclusive para empresas que desejaremparticipar apenas atravésde envelopes,abdicandodesta forma do direito de
ofertar lances conformeitem 3.4 deste edital.

2.3 - DA DOCUMENTAÇÃOPARA O ENVELOPE2 - DOCUMENTAÇÃO

2.3.1 - DA HABILITAÇÃOJURÍDICA

2.3.1.1 - A licitante que não se interessar para fazer uso do Certificadode Registro Cadastral - CRC, deverá
apresentaros documentos listados nos itens 2.3.1.2, em cópia autenticada, ou acompanhadosdos originais para
autenticação e o item 2.3.1.3;

2.3.1.2 - Contrato social e última alteração, ou declaraçãode firma individual,que devemestar registrados no Cartório
de Registro das Pessoas Jurídicas, quandose tratar de sociedade civil. Registradona Junta Comercial do Estado
de Minas Gerais, quandose tratar de empresa mercantil, de acordo com o que dispõe o artigo 28, inciso III da Lei
8666/93esuas posteriores alterações;

2.3.1.3 - Provade inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicasdo Ministério da Fazenda (CNPJ);

2.3.1.4 - A licitante que apresentaros documentos listados nos itens 2.3.1.2 e 2.3.1.3 junto com o credenciamento
fica dispensadada apresentaçãodestes no envelopede documentação;

2.3.2 - DA REGULARIDADEFISCAL E TRABALHISTA

2.3.2.1 - Provade regularidadepara com a Fazenda Federal, mediante apresentaçãode CertidãoConjuntade Débitos
Relativosa TributosFederais e à DívidaAtiva da União, emitida pela Secretaria da Receita Federaldo Brasil ou pela
Procuradoria-Geralda Fazenda Nacional, ou CertidãoPositiva com efeitos de Negativa;

2.3.2.1.2 - Esta declaraçãoconjunta servirátambém de provade regularidaderelativaà seguridadesocial - INSS

2.3.2.2 - Provade regularidadepara com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante
apresentaçãode certidão emitida pela Secretaria competente do Estado, ou CertidãoPositiva com efeitos de
Negativa;
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2.3.2.3 - Provade regularidadepara com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante mediante
apresentaçãode certidão e/ou documento similar emitida pela Secretaria competente do Município, ou Certidão
Positiva com efeitos de Negativa;

2.3.2.4 - Provade regularidaderelativaao Fundo de Garantia por Tempode Serviço- FGTS, mediante apresentação
de certidão emitida pela Caixa Econômica Federal, ou CertidãoPositiva com efeitos de Negativa;

2.3.2.5 - CertidãoNegativade Débitos Trabalhistas- CNDT,emitida pelo T.S.T. (TribunalSuperiordo Trabalho)-
CertidãoNegativa,ou CertidãoPositiva com efeitos de Negativa;

2.3.2.6 - Certidãoemitida pela Junta Comercial do Estado da Licitante atestando a condição de ME - Microempresa
ou EPP - Empresa de PequenoPorte, com emissão não superiora 1 (um) ano. da data da sessão.

2.4 - DA QUALIFICAÇÃOECONÔMICAE FINANCEIRA

2.4.1 - CertidãoNegativade Falência e Concordata/RecuperaçãoJudicial e Extrajudicial, expedida pelo Cartório
Distribuidorda Comarca da licitante, com data de emissão não superiora 90 (noventa)dias para sua apresentação.

2.5 - DA QUALIFICAÇÃOTÉCNICA

2.5.1 - Apresentaçãode um ou mais atestados ou certidões de capacidade técnica, fornecidopor pessoa jurídica de
direito público ou privado,comprovandoque a empresa licitante tenha fornecidocom regularidadeitens iguais,
similares ou superioresaos constantes na descrição do objeto;

2.5.1.1 - Caso o atestado seja fornecidopor pessoa jurídica de direito privado,deverávir com firma reconhecidado
responsável pela empresa.

2.5.2 - A certidão ou atestado pode ser substituído por cópia de contrato firmadocom pessoa jurídica de direito
público ou privado,desde que o objeto do contrato tenha descrição igual, similar ou superiorao desta licitação.

2.5.2.1 - Caso o contrato utilizado seja fornecidopor pessoa jurídica de direito privado,deverávir com firma
reconhecidaem cartório.

2.6 - DAS DECLARAÇÕES

2.6.1 - Declaraçãode que a empresa licitante não possui em seu quadrode pessoal, empregadomenor de 18
(dezoito) anos em trabalhonoturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquertrabalho, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)anos, nos termos do inciso V, do art. 27 da Lei nº 8.666/93;

2.6.2 - Declaraçãoda inexistência de qualquerfato impeditivopara a habilitação da licitante no presente processo
licitatório;

2.7 - DA AUTENTICIDADEDOS DOCUMENTOS

2.7.1 - Os documentos que vieremautenticados em cartórios localizados no Estado de Minas Gerais deverão,
obrigatoriamente,trazer em todas as suas folhas o selo de autenticação, conformealíneaC, inciso I, art. 11 da
Portaria ConjuntaTJMG/CGJ/SEF-MGde 11 de março de 2005;

2.7.2 - Os documentos autenticados em outros Estados deverãopossuir autenticação em cartório, com o respectivo
selo, na forma da respectivalegislação estadual;

2.7.3 - Os documentos poderãoser autenticados pela CPL, pelo Pregoeiroou pelos membros da Equipe de Apoio,
mediante apresentaçõesdos originais, em dias úteis anterioresao dia da Sessão Pública de 13 h às 17 h e também
no dia desta Sessão, porém, com antecedênciade 30 min. (trinta minutos) do horáriomarcado para o seu início;

2.7.4 - No momento da Sessão Pública nenhumdocumento poderáser autenticado.

2.8 - DA RESPONSABILIDADEPELOS DOCUMENTOSAPRESENTADOS

2.8.1 - A licitante é a única responsávelpelos documentos apresentadospara sua participação neste certame
licitatório, por isso, respondecivil, administrativae criminalmente pela fidedignidadee exatidão de todos os
documentos apresentados;

2.8.2 - Os documentos deverãoser apresentadosno início da Sessão Pública e o Pregoeironão se responsabilizará
por documentos enviadospelos correios ou entreguesem setores distintos ou estranhos à licitação, caso em que
recebidos na Sessão Pública com atraso será demonstradaa intempestividadeda obrigaçãoda licitante, e por
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consequênciaa sua não participação no certame;

2.9 - MICROEMPRESAS(ME) E EMPRESASDE PEQUENOPORTE (EPP)

2.9.1 - Às MEs e EPPs será concedido os benefíciosda LC 123/2006e posteriores alterações, no que couber;

2.9.2 - A ME e EPP que desejar o alcance dos benefíciosda LC 123/2006deveráinformar, formalmentea sua
condição no início da Sessão de aberturae julgamentoda documentação.Se não o fizer será interpretadocomo
renúncia tácita aos benefíciosconcedidos.

3 - DO JULGAMENTO

3.1 - A licitação será julgada pelo MENOR PREÇO por Item apresentado,como consta na descrição do Termode
Referência- Anexo I do Edital;

4 - DO VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃOE FORMA DE PAGAMENTO

4.1 - O valortotal máximo para prestar os serviços constantes no objeto desta licitação fica estipulado em R$
410.672,21( Quatrocentos e dez mil reais seiscentos e setenta e dois mil e vintee um centavos)que representao
somatório dos itens apresentadosnesta licitação.

4.1.1 - O valormáximo a ser pago por cada ítem consta na tabela do Anexo I.

4.2- O pagamentoserá efetuadoda seguinte forma:

4.2.1 - Em Até 30 dias após a emissão da nota fiscal.

4.3 - Os pagamentosserão efetuadosmediante apresentaçãoda nota fiscal correspondente,devidamenteconferidae
liquidadapela fiscalização do contrato, com a participação do Setor de Compras no procedimentoda baixa na
execução concluída.

4.4 - Para a efetivaçãodo pagamentoa licitante deveráobrigatoriamenteapresentara sua regularidadejunto ao INSS,
FGTS e Débitos Trabalhistas.

5 - DA APRESENTAÇÃODA PROPOSTA

5.1 - A proposta deveráser apresentadana forma do modelo do Anexo VI, no que for possívele descrever:

5.1.1 - tipo dos produtos;

5.1.2 - as condições de entrega;

5.1.2.1 - a licitante deverá,obrigatoriamente,descreveros componentes de cada item com os quantitativos,
capacidades, operacionalidades,potencialidadese outros atributos exigidos, bem como a marca de cada produtoa
ser disponibilizado, de forma a facilitar o julgamentoda proposta e a fiscalização do futuro contrato.

5.1.3 - as condições de pagamento;

5.1.4 - a validadeda proposta;

5.1.5 - dados bancários para efetivaçãodos pagamentos;

5.1.6 - telefonee/ou e-mail para contato;

5.2 - Os produtos constantes do objeto deverãoser cotados em conformidadecom as especificações inseridas na
tabela do Anexo I, reservando-seao Pregoeiroo direito de desclassificar a licitante que desatendero solicitado.

5.2.1 - A proposta da licitante será imediatamentedesclassificada se o valorofertadofor superiorao máximo descrito
para cada item, conformea tabela do Anexo I.

6 - DO CRITÉRIODE ACEITABILIDADEDA PROPOSTA

6.1 - A proposta somente será avaliada,julgada e classificada se estiverconformea descrição e especificações dos
itens do objeto licitado, e ainda se o valornão for superiorao referidono Anexo I, por item e no somatório.

6.2 - A proposta somente será consideradaaceita e classificada após a verificaçãoe confirmaçãodas exigências do
item anterior, e depois de confirmadaa habilitação da licitante em cumprimento as todas as exigências referidasnos
itens da documentação.
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7 - DA PUBLICIDADEDOS ATOS ADMINISTRATIVOSE INFORMAÇÕES

7.1 - Todos os atos administrativos,recursos, contrarrazões, julgamentos, atas e outros pertinentes a esta licitação
serão publicados no site: www.itamonte.mg.gov.br como também no Quadrode Avisos da Prefeitura.

7.2 - Cópias deste Edital serão enviadaspara as empresas que apresentarama cotação de preços como solicitada.

7.3 - Informaçõespoderãoser solicitadas pelo telefone(35) 3363.1655ou pelo e-mail: licitacao@itamonte.mg.gov.br
ou licitacaoitamonte@yahoo.com.br;

7.4 - As empresas interessadas em participar do certame poderãotambém solicitar cópia deste edital diretamenteno
Setor de Licitações da PrefeituraMunicipal de Itamonte, localizado na Rua Prefeito Jose RibeiroPereira, nº 206,
Centro, Itamonte - MG.

Pregoeiro(a)
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Processo: 0140/2018    Modalidade: Pregão presencial    Nº Modalidade: 97

À Prefeitura Municipal de Itamonte / MG

DECLARAÇÃO

A empresa............................., inscrita no CNPJ/MF sob o n°..............., com sede à Rua............................., 
nº......., em............................., tendo como representante legal o(a) Sr.(a)............................., ( citar a função
de acordo com o contrato social da empresa )  CREDENCIA o(a) Sr.(a)............................., portador da carteira
de identidade n°................, para representá-la perante esta Prefeitura Municipal, nesta licitação de modalidade 
PREGÃO, outorgando-lhe expressos poderes para formulação de lances verbais, manifestação quanto à intenção 
de recorrer das decisões do pregoeiro, desistência e renúncia ao direito de interpor recursos, e ainda assinar atas, 
firmar compromissos, enfim, praticar todos aqueles atos que se fizerem necessários para o bom e fiel cumprimento
do presente instrumento.

ITAMONTE, A PUBLICACAO DO EDITAL NAO FOI FEITA

Assinatura do Representante Legal da Empresa
Conforme Anexo III

Anexo III - Edital de PREGÃO - Presencial

Observações: Se possível usar papel trimbrado da empresa
Modelo para credenciamento
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Processo: 0140/2018    Modalidade: Pregão presencial    Nº Modalidade: 97

Anexo IV - Edital de Pregão - Presencial

DECLARAÇÃO

A empresa............................., inscrita no CNPJ/MF sob o n°............................., com sede à 
Rua............................. , nº......., em............................., na qualidade de participante da licita-
ção na modalidade Pregão, instaurado por esta Prefeitura Municipal, DECLARA que preenche 
plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no presente ato convocatório e responde 
Administrativa, civil e criminalmente pela fidelidade das informações e documentos apresentados.

Por ser verdade, firma a presente declaração

Local e Data

Assinatura do Representante Legal
Conforme Anexo III
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Processo: 0140/2018    Modalidade: Pregão presencial    Nº Modalidade: 97

Anexo V - Edital de Pregão - Presencial

DECLARAÇÃO

A empresa............................., inscrita no CNPJ/MF sob o n°............................., com sede à 
Rua............................. ,nº......., em............................., na qualidade de participante da licita-
ção na modalidade de Pregão, instaurado por esta Prefeitura Municipal, DECLARA sob as pena-
lidades da lei, que não existe fato superveniente e impeditivo contra sua habilitação no presente 
processo, assim como se obriga a declarar a ocorrência de fatos futuros. DECLARA ainda que 
não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho na condi-
ção de aprendiz, nos termos  do  inciso  XXXIII  do  artigo  7.º da Constituição Federal de 1988. 
DECLARA também  não  ser  inidônea  para  licitar e celebrar  contratos com a Administração 
Pública e que está de pleno acordo com as exigências do Edital deste processo.

Local e Data

Assinatura do Representante Legal
Conforme Anexo III

Página 34 de 56



Prefeitura Municipal de Itamonte / MG
18.666.750/0001-62

Processo: 0140/2018    Modalidade: Pregão presencial    Nº Modalidade: 97

Anexo VI do Edital de Pregão - Presencial

Proposta de Preços - Comercial

À Prefeitura Municipal de Itamonte / MG

1 - Identificação da Empresa:

Razão Social:
Endereço:
Município / UF:
CNPJ:
Fone / Fax:

2 - Planilha / Proposta:

Lote: Lote: 001 Ref. à Requisição 001

Item Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Inicial Valor Total

BROCA CIRURGICA FGO 94 - BROCA 
CIRURGICA FGO 941 UNIDADE 18

BROCA CIRURGICA PARA OSSO 70 XL 
CARBIDE - BROCA CIRÚRGICA PARA OSSO 
70XL CARBIDE2 UNIDADE 18

BROCA DIAMANTADA  CILÍNDRICA N.1091 - 
BROCA DIAMANTADA CILÍNDRICA Nº 10913 UNIDADE 36

BROCA DIAMANTADA AR CILÍNDRICA N.1092 - 
BROCA DIAMANTADA CILÍNDRICA Nº 10924 UNIDADE 36

BROCA DIAMANTADA AR ESFÉRICA N.1019 - 
BROCA DIAMANTADA ESFÉRICA Nº 10195 UNIDADE 36

BROCA DIAMANTADA CILINDRICA N.1090 - 
BROCA DIAMANTADA CILÍNDRICA Nº 10906 UNIDADE 36

BROCA DIAMANTADA CILINDRICA N° 1064 - 
BROCA DIAMANTADA CILÍNDRICA Nº 10647 UNIDADE 36

BROCA DIAMANTADA CILINDRICA Nº 1093 - 
BROCA DIAMANTADA CILÍNDRICA Nº 10938 UNIDADE 36

BROCA DIAMANTADA CONE INVERTIDO  N°1036 
- BROCA DIAMANTADA CONE INVERTIDO Nº 
10369 UNIDADE 36

BROCA DIAMANTADA CONE INVERTIDO N.1033 
- BROCA DIAMANTADA CONE INVERTIDO Nº 103310 UNIDADE 36

BROCA DIAMANTADA CONE INVERTIDO N.1034 
- BROCA DIAMANTADA CONE INVERTIDO Nº 103411 UNIDADE 36

BROCA DIAMANTADA CONE INVERTIDO N.1035 
- BROCA DIAMANTADA CONE INVERTIDO Nº 103512 UNIDADE 36

BROCA DIAMANTADA CONE INVERTIDO N°1045 
- BROCA DIAMANTADA CONE INVERTIDO Nº 
104513 UNIDADE 36
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Lote: Lote: 001 Ref. à Requisição 001

Item Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Inicial Valor Total

BROCA DIAMANTADA CONE INVERTIDO N°1047 
- BROCA DIAMANTADA CONE INVERTIDO Nº 
104714 UNIDADE 36

BROCA DIAMANTADA ESFÉRICA N. 1016 - 
BROCA DIAMANTADA ESFÉRICA Nº 101616 UNIDADE 36

BROCA DIAMANTADA ESFÉRICA N.1012 - 
BROCA DIAMANTADA ESFÉRICA Nº 101217 UNIDADE 36

BROCA DIAMANTADA N.°3070 - BROCA 
DIAMANTADA N.°307018 UNIDADE 36

BROCA DIAMANTADA N-1013 - BROCA 
DIAMANTADA ESFÉRICA Nº 101319 UNIDADE 36

BROCA DIAMANTADA Nº 2135F - BROCA 
DIAMANTADA Nº 2135 F(PARA ACABAMENTO)20 UNIDADE 36

BROCA GATES N° 02 - BROCA GATES A0008 
FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL DIN1.4197 
COM 13% DE CROMO NOS NÚMEROS DE 1 À 6 
(DIÂMETRO 0,50MM; 0,70MM; 1,10MM; 1,30MM; 
1,50MM RESPECTIVAMENTE), NO 
COMPRIMENTO DE 32MM COM UMA HASTE DE 
19 MM, N°0221 Unidade 40

BROCA GATES N°04 - BROCA GATES A0008 
FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL DIN 1.4197 
COM 13% DE CROMO NOS NÚMEROS DE 1 À 
6(DIÂMETRO 0,50MM; 0,70MM; 
1,10MM;1,30MM;1,50MM RESPECTIVAMENTE), 
NO COMPRIMENTO DE 32 MM COM UMA 
HASTE DE 19  MM, Nº0422 UNIDADE 40

BROCA GATES N°05 - BROCA GATES A0008 
FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL DIN 1.4197 
COM 13% DE CROMO NOS NÚMEROS DE 1 À 
6(DIÂMETRO 0,50MM; 0,70MM; 
1,10MM;1,30MM;1,50MM RESPECTIVAMENTE), 
NO COMPRIMENTO DE 32 MM COM UMA 
HASTE DE 19  MM,Nº 0523 UNIDADE 40

BROCA GATES N°3 - BROCA GATES A0008 
FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL DIN 1.4197 
COM 13% DE CROMO NOS NÚMEROS DE 1 À 
6(DIÂMETRO 0,50MM; 0,70MM; 
1,10MM;1,30MM;1,50MM RESPECTIVAMENTE), 
NO COMPRIMENTO DE 32 MM COM UMA 
HASTE DE 19  MM,Nº 0324 UNIDADE 40

BROCA PARA CIRURGIA TIPO CARBIDE, HASTE 
LONGA # 625 UND 30

BROCA PARA CIRUGIA TIPO CARBIDE, HASTE 
LONGA # 70326 UND 30

BROCA PARA CIRURGIA TIPO CARBIDE, HASTE 
LONGA # 827 UND 30

BROCA PARA DESGASTE DE ACRILICO N° 717 
(proteses)28 UND 30

BROCA PARA DESGASTE DE ACRILICO N° 95 
(proteses)29 UND 30

CABO PARA BISTURI - CABO PARA BISTURI31 UNIDADE 12
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Lote: Lote: 001 Ref. à Requisição 001

Item Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Inicial Valor Total

CALCADOR  WARD Nº05 - CALCADOR  WARD 
Nº0532 UNIDADE 5

CALCADOR WARD  N 1 - CALCADORES WARD 
Nº 133 UNIDADE 5

CALCADOR WARD N.2 - CALCADORES WARD 
Nº 234 UNIDADE 5

CALCADOR WARD Nº 04 - CALCADOR WARD Nº 
0435 UNIDADE 5

CALCADORES WARD N.°3 - CALCADORES 
WARD N.°336 UNIDADE 5

PONTA DIAMANTADA P/ACABAMENTO N°3168 F 
- PONTA DIAMANTADA PARA ACABAMENTO 
Nº3168 F38 UNIDADE 30

PONTA DIAMANTADA PARA ACABAMENTO N° 
3118 F - PONTA DIAMANTADA PARA 
ACABAMENTO Nº 3118 F39 UNIDADE 30

PONTA DIAMANTADA PARA ACABAMENTO 
N°2135 F - PONTA DIAMANTADA PARA 
ACABAMENTO Nº213540 UNIDADE 30

PONTA DIAMANTADA PARA ACABAMENTO 
N°3195 F - PONTA DIAMANTADA PARA 
ACABAMENTO Nº 3195 F41 UNIDADE 30

PONTAS SHOFU CHAMA42 UND 12

PONTAS SHOFU CONICA43 UND 12

PONTAS SHOFU ESFERICA44 UND 12

PONTA TRIMER PARA PECA DE MÃO EM 
FORMA DE CHAMA45 Unidade 12

PONTAS SILICONADAS COM MANDRIL - 
PONTAS SILICONADAS PARA ACABAMENTOS 
DE RESINA COM MANDRIL COM 8 UNIDADES.46 CONJUNTO 6

LIMAS ENDODÔNTICAS TIPO KERR Nº 15 ao 
Nº40 DE 21mm - CAIXA C/647 CX 200

LIMAS ENDODÔNTICAS TIPO KERR Nº 15 DE 
25mm - CAIXA C/648 CX 20

LIMAS ENDODÔNTICAS TIPO KERR Nº 20 DE 
25mm - CAIXA C/649 CX 20

LIMAS ENDODÔNTICAS TIPO KERR Nº 25 DE 
25mm - CAIXA C/650 CX 20

LIMAS ENDODÔNTICAS TIPO KERR Nº 30 DE 
25mm - CAIXA C/651 CX 20

LIMAS ENDODÔNTICAS TIPO KERR Nº 35 DE 
25mm - CAIXA C/652 CAIXA 20

LIMAS ENDODÔNTICAS TIPO KERR Nº 40 DE 
25mm - CAIXA C/653 CX 20

LIMAS ENDODÔNTICAS TIPO KERR Nº 45 ao Nº 
80 DE 25mm - CAIXA C/654 CX 100

BROCA DE TUNGSTENIO MINI CUT
PARA CORTE DE GESSO SECO, ELIMINAÇÃO 
DE REBARBAS DE PRENSAGENS, PARA 
ACABAMENTO FINO,55 Unidade 2
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Lote: Lote: 001 Ref. à Requisição 001

Item Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Inicial Valor Total

BROCA BAIXA ROTAÇÃO TIPO PEÇA RETA
MATERIAL CARBONETO DE TUNGSTENIO, 
FORMATO CONICA REFERENCIA ISO 50056 un 2

Lote: Lote: 002 Ref. à Requisição 002

Item Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Inicial Valor Total

RESINA C2 - BISNAGA DE RESINA 
FOTOPOLIMERIZAVEL, MATRIZ INORGÂNICA DE 
ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 84,5% EM PESO E 66% 
EM VOLUME; MATRIZ ORGÂNICA DE BIS-GMA 
E TEGDMA- COR C2. Similar ou superior a 
Charisma ou Z1001 UNIDADE 36

RESINA COR A 3,5 - BISNAGA DE RESINA 
FOTOPOLIMERIZAVEL, MATRIZ INORGÂNICA DE 
ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 84,5% EM PESO E 66% 
EM VOLUME; MATRIZ ORGÂNICA DE BIS-GMA 
E TEGDMA- COR A3, 5. Similar ou superior a 
charisma ou Z1002 UNIDADE 36

RESINA COR A3 - BISNAGA DE RESINA 
FOTOPOLIMERIZAVEL, MATRIZ INORGÂNICA DE 
ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 84,5% EM PESO E 66% 
EM VOLUME; MATRIZ ORGÂNICA DE BIS-GMA 
E TEGDMA- COR A3. Similar ou superior a 
charisma ou Z1003 UNIDADE 36

RESINA COR B1 - BISNAGA DE RESINA 
FOTOPOLIMERIZAVEL, MATRIZ INORGÂNICA DE 
ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 84,5% EM PESO E 66% 
EM VOLUME; MATRIZ ORGÂNICA DE BIS-GMA 
E TEGMA-COR B1. Similar ou superior a charisma 
ou Z1004 UNIDADE 36

RESINA COR B2 - BISNAGA DE RESINA 
FOTOPOLIMERIZAVEL, MATRIZ INORGÂNICA DE 
ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 84,5% EM PESO E 66% 
EM VOLUME; MATRIZ ORGÂNICA DE BIS-GMA 
E TEGDMA- COR B2. Similar ou superior a 
charisma ou Z1005 UNIDADE 36

RESINA COR B3 - BISNAGA DE RESINA 
FOTOPOLIMERIZAVEL, MATRIZ INORGÂNICA DE 
ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 84,5% EM PESO E 66% 
EM VOLUME; MATRIZ ORGÂNICA DE BIS-GMA 
E TEGDMA- COR B3. Similar ou superior a 
charisma ou Z1006 UNIDADE 24

RESINA COR C3 - BISNAGA DE RESINA 
FOTOPOLIMERIZAVEL, MATRIZ INORGÂNICA DE 
ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 84,5% EM PESO E 66,% 
EM VOLUME; MATRIZ ORGÂNICA DE BIS-GMA 
E TEGDMA- COR C3. Similar ou superior a 
charisma ou Z1007 UNIDADE 24
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Lote: Lote: 002 Ref. à Requisição 002

Item Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Inicial Valor Total

RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL A1 - BISNAGA 
DE RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL, MATRIZ 
INORGÂNICA DE ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 84,5% 
EM PESO E 66% EM VOLUME; MATRIZ 
ORGÂNICA DE BIS-GMA E TEGDMA - COR A1. 
Similar ou superior a charisma ou Z1008 UNIDADE 12

RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL COR A2 - 
BISNAGA DE RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL, 
MATRIZ INORGÂNICA DE ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 
84,5% EM PESO E 66% EM VOLUME; MATRIZ 
ORGÂNICA DE BIS-GMA E TEGDMA- COR- A2. 
Similar ou superior a charisma ou Z1009 UNIDADE 36

CIMENTO A BASE DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO 
PASTA10 KIT 24

CIMENTO CIRÚRGICO - CIMENTO CIRÚRGICO A 
BASE DE ÓXIDO DE ZINCO E EUGENOL. 
APRESENTAÇÃO COMERCIAL: PÓ EM FRASCO 
COM 50 G E LIQUIDO EM FRASCO COM 20 ML11 KIT 12

CIMENTO ENDODONTICO - CIMENTO 
ENDODONTICO A PÓ COM 12G E LIQUIDO COM 
10 ML.12 KIT 12

MADRIL PARA RODAS E DISCOS N°8320. - 
MADRIL PARA RODAS E DISCOS N°832013 UNIDADE 12

BORRACHA ABRASIVA SORTIDA PARA 
POLIMENTO DE RESINA - kit c/ 7 unidades14 KIT 6

VERNIZ C/ FLUOR15 CX COM 10 6

GESSO PARA USO ODONTOLÓGICO 16 kg 20

Lote: Lote: 003 Ref. à Requisição 003

Item Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Inicial Valor Total

ANESTESICO  3% COM VASO - 
ANESTÉSICO-SOLUÇÃO ESTÉRIL INJETÁVEL 
DE CLORIDRATO DE PRILOCAINA 3% EM 
ASSOCIAÇÃO COM FELIPRESSINA 0,03 UI/ML. 
COM 50 UNIDADES.1 CAIXA 6

ANESTESICO DE LIDOCAINA 2% COM VASO. - 
ANESTÉSICO-SOLUÇÃO ESTÉRIL INJETÁVEL 
DE CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA 2% (20 MG/ML) 
COM VASO CONSTRITOR ADRENALINA 
1:100.000 ACONDICIONADA  EM TUBETES DE 
CRISTAL CONTENDO 50 UNIDADES.2 CAIXA 500

ANESTESICO DE LIDOCAINA 2% SEM VASO - 
ANESTÉSICO- SOLUÇÃO ESTÉRIL INJETÁVEL 
DE CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA 2% (20MG/ML) 
SEM VASOCONSTRITOR ACONDICIONADO EM 
CARPULES DE PLÁSTICO DE 1,8 ML. COM 50 
UNIDADES.3 CAIXA 18
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Lote: Lote: 003 Ref. à Requisição 003

Item Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Inicial Valor Total

ANESTÉSICO ESTÉRIL DE MEPIVACAÍNA 3% 
COM VASO - ANESTÉSICO- SOLUÇÃO  ESTÉRIL 
DE MEPIVACAÍNA 3 % COM VASO 
CONSTRITOR ACONDICIONADO EM TUBETES 
DE CRISTAL CONTENDO 50 UNIDADES.4 CAIXA 500

ANESTESICO TÓPICO GEL-POTE - 
ANESTÉSICO TÓPICO GEL-POTE COM 
APROXIMADAMENTE 12 GRAMAS5 UNIDADE 36

Lote: Lote: 004 Ref. à Requisição 004

Item Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Inicial Valor Total

ADESIVO DE FRASCO - ADESIVO DE FRASCO 
ÚNICO  CONTENDO 6G, FOTOPOLIMERIZÁVEL, 
PARA ESMALTE E DENTINA, COMPOSTO POR 
SOLVENTE À BASE DE ALCOOL E ÁGUA. 
ADESIVO COM 10% EM PESO DE CARGA 
(MANOPARTÍCULAS DE SÍLICA COM TAMANHO 
DE 5 NANÔMETROS). SIMILAR OU SUPERIOR 
AO 3M1 Unidade 80

ANTI SEPTICO BUCAL  1,5 LITROS - ANTI 
SEPTICO BUCAL  1,5 LITROS2 FRASCO 6

BICARBONATO DE SODIO SACHETS - 
BICARBONATO DE SÓDIO PARA USO 
ODONTOLOGICO SACHET 40G CAIXA COM  
MINIMO 15 SACHETS3 CAIXA 10

CLOREXIDINA 2,5 % - CLOREXIDINA 2,5 %4 LITRO 12

CONDICIONADOR ACIDO FOSF.37% M - 
CONDICIONADOR DENTAL GEL-SERINGA  
Similar ou Superior a Biodinamica.5 UNIDADE 150

CREME DENTAL COM FLUOR -APROXI- 90 GR. - 
CREME DENTAL COM FLÚOR - APROX. 90 
GRAMAS6 UNIDADE 200

FLUOR GEL - FLUOR GEL ACIDULADO A 1,23% 
DE ALTA VISCOSIDADE NO SABOR 
TUTTI-FRUTI. FRASCO PLÁSTICO  COM 200 ML.7 UNIDADE 80

FORMOCRESOL LÍQUIDO - FORMOCRESOL 
LÍQUIDO-COM APROX. 10ML8 UNIDADE 6

HIDROXIDO DE CALCIO  PA. - HIDRÓXIDO DE 
CÁLCIO PA (PÓ)-COM NO MINIMO 10G9 UNIDADE 15

IONÔMERO DE VIDRO - R LIQUIDO - SIMILAR 
OU SUPERIOR AO VIDRION10 Unidade 50

IONÔMERO DE VIDRO - R PÓ - SIMILAR OU 
SUPERIOR AO VIDRION11 Unidade 80

OBTURADOR PROVISORIO - ODONTO - 
OBTURADOR TEMPORARIO 
PROVISORIO-FRASCO COM APROX. 25GR.12 UNIDADE 6
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Lote: Lote: 004 Ref. à Requisição 004

Item Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Inicial Valor Total

OTOSPORIN GOTAS 10 ML - SOLUÇÃO 
OTOLOGICA SULFATO DE POLIMIXINA B 10.000 
U.I, SULFATO DE NEOMICINA 5 MG E 
HIDROCORTISONA 10 MG/ML. FRASCO 
CONTENDO 10 ML.13 FRASCO 10

PARAMONOCLOROFENICOL CANFORADO - 
PARAMONOCLOROFENOL CANFORADO 
–LIQUIDO- COM APROX. 20 ML14 UNIDADE 20

PASTA PROFILATICA 90GR15 UNIDADE 25

SELANTE FOTOPOLIMERIZAVEL - SELANTE 
FOTOPOLIMERIZAVEL DE FÓSSULAS E 
FISSURAS16 UNIDADE 24

SERINGA CARPULE - SERINGA CARPULE COM 
REFLUXO. Similar ou superior a Kavo ou Dabi 
Atlante17 UNIDADE 12

SODA CLORADA 2,5% - ODONTO - SODA 
CLORADA 2,5% - ODONTO18 LITRO 60

SOLUÇÃO HEMOSTÁTICA TÓPICA FRASCO 
COM 10ML - SOLUÇÃO HEMOSTATICA À BASE 
DE CLORETO DE ALUMÍNIO, SULFATO DE 
HIDROXIQUINOLEINA E ALUMÍNIO, GLICERINA E 
ALCOOL ETÍLICO.APRESENTAÇÃO COMERCIAL 
EM FRASCO PLÁSTICO COM 10 ML.19 UNIDADE 12

IODOFÓRMIO20 FR 6

SORO FISIOLÓGICO 0,9% 250 ML21 FR 30

AGUA OXIGENADA 10 VOL. 100 ML22 LT 6

RIFOCORT23 UND 6

Lote: Lote: 005 Ref. à Requisição 005

Item Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Inicial Valor Total

CONE DE GUTA PERCHA Nº 15 - cx c/ 120 
pontas1 CX 3

CONE DE GUTA PERCHA Nº 20- cx c/ 120 pontas2 CX 3

CONE DE GUTA PERCHA Nº 25 c/ 120 pontas3 CX 5

CONE DE GUTA PERCHA Nº 30 c/ 120 pontas4 CX 10

CONE DE GUTA PERCHA Nº 35 - cx c/ 120 
pontas5 CX 15

CONE DE GUTA PERCHA Nº 40 c/ 120 pontas6 CX 5

CONE DE GUTA PERCHA Nº 45 c/ 120 pontas7 CX 5

CONE DE GUTA PERCHA Nº 50 - cx c/120 pontas8 CX 5

CONE DE GUTA PERCHA Nº 55 - cx c/ 120 
pontas9 CX 5

CONE DE GUTA PERCHA Nº 60 - cx c/120 pontas10 CX 5

CONE DE GUTA PERCHA Nº 70 - cx c/120 pontas11 CX 3

CONE DE GUTA PERCHA Nº 80 - cx c/ 120 
pontas12 CX 3

CONE DE PAPEL ESTERELIZADOS Nº 15 - cx 
c/120 pontas13 CX C/ 120 5
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Lote: Lote: 005 Ref. à Requisição 005

Item Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Inicial Valor Total

CONE DE GUTA PERCHA ACESSÓRIOS FF 
(20MM)14 CX C/ 120 50

CONE DE GUTA PERCHA ACESSÓRIOS FM 
(28MM)15 CX C/ 120 50

CONE DE GUTA PERCHA ACESSÓRIOS MF 
(28MM)16 CX C/ 120 50

CONES DE PAPEL ESTERILIZADOS Nº 20 - cx c/ 
120 pontas17 CX 5

CONES DE PAPEL ESTERILIZADOS N.º 25 - 
caixa c/ 120 pontas18 CX 15

CONES DE PAPEL ESTERELIZADOS Nº 30 c/ 
120 pontas19 CX 15

CONES DE PAPEL ESTERELIZADOS Nº 35 c/ 
120 pontas20 CX 15

CONES DE PAPEL ESTERELIZADOS Nº 40 c/ 
120 pontas21 CX 15

CONES DE PAPEL ESTERELIZADOS Nº 45 c/ 
120 pontas22 CX 10

CONES DE PAPEL ESTERELIZADOS Nº 50 c/120 
pontas23 CX 10

CONES DE PAPEL ESTERELIZADOS Nº 55 - cx 
c/120 pontas 24 CX 5

CONES DE PAPEL ESTERELIZADOS Nº 60 c/ 
120 pontas25 CX 5

CONES DE PAPEL ESTERELIZADOS Nº 70 c/ 
120 pontas26 CX 3

CONES DE PAPEL ESTERELIZADOS Nº 80  c/ 
120 pontas27 CX 3

Lote: Lote: 006 Ref. à Requisição 006

Item Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Inicial Valor Total

AGULHA GENGIVAL CURTA 30G - 
DESCARTÁVEL CURTA CX COM 100 UNIDADES1 CX 180

ALGODÃO HIDRÓFILO, EM MANTA - pct c/ 500 gr2 PCT 70

AMALGAMA  CAPSULA - AMALGAMA EM 
CAPSULAS, 1 PORÇÃO, COMPOSTO POR 
AG40%; CU28,7%; SN31,3%. EMBALAGEM COM 
50 CAPSOLAS.3 PACOTE 20

CUNHA DE MADEIRA - CUNHA DE MADEIRA 
COLORIDA-CX C/ 100 UND4 PACOTE 8

DETERGENTE ENZIMÁTICO 1 LITRO - 
DETERGENTE ENZIMÁTICO DESINCRUSTANTE 
03 ENZIMAS-1 LITRO5 LITRO 36

DISCO DE LIXA - ODONTO - DISCO DE LIXA P/ 
ACABAMENTO RESINA SORTIDOS COM 
MANDRIL, PACOTE COM 100.6 PACOTE 12

ENVELOPE P/AUTOCLAVE 07X23   C/2007 CAIXA 18

ENVELOPE P/AUTOCLAVE 09X23  C/2008 CAIXA 18

ENVELOPE P/AUTOCLAVE 15X25   C/2009 CAIXA 18
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Lote: Lote: 006 Ref. à Requisição 006

Item Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Inicial Valor Total

ENVELOPE P/AUTOCLAVE 19X33   C/20010 CAIXA 18

ESCOVA DE AÇO PARA LIMPAR BROCAS - 
ESCOVA DE AÇO PARA LIMPEZA DE BROCA11 UNIDADE 6

ESCOVA DENTAL ADULTO - ESCOVA DENTAL 
CERDA MACIA E CABEÇA ARREDONDADA- 
ADULTO-12 UNIDADE 600

ESCOVA DENTAL INFANTIL - ESCOVA DENTAL 
CERDA MACIA E CABEÇA 
ARREDONDADA-INFANTIL13 UNIDADE 1000

ESPONJA HEMOSTATICA ESTÉRIL - ESPONJA 
HEMOSTATICA ESTÉRIL CX COM 10 UNIDADES14 CAIXA 60

FIO AGULHADO DE SEDA 3.0 CORTE  
TRIANGULAR - FIO DE SUTURA AGULHADO 
SEDA 3.0 - AGULHA 17 MM1/2, CAIXA COM 24 
FIOS.15 CX 12

FIO DE SEDA TRANÇADA 4-0 - FIO DE SUTURA 
AGULHADO SEDA 4.0-AGULHA 17MM ½, CAIXA 
COM 24 FIO.16 CAIXA 12

FIO DENTAL 25 METROS - ODONTO - FIO 
DENTAL 25 METROS - ODONTO17 UNIDADE 200

LÂMINA DE BISTURI N.15 C - LAMINAS DE 
BISTURI 15 C18 CX C/50 12

LAMINA DE BISTURI N° 15 - ODONT - LAMINAS 
DE BISTURI 15 CAIXA COM APROX. 100 
UNIDADES19 CX 12

LÂMINA DESCARTÁVEL DE BISTURI N°12 - 
CAIXA COM 100 UNIDADES20 CX 12

LÂMPADA PARA REFLETOR 12V - LÂMPADA 
DE FAROL DE MILHA PARA REFLETOR 12V21 UNIDADE 6

LENÇOL DE BORRACHA (ODONTO)  - LENÇOL 
DE BORRACHA COM 26 FOLHAS EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE22 CAIXA 50

MATRIZ DE ACO 0,5 MM - MATRIZ DE AÇO INOX 
PARA AMALGAMA-0,05MM23 UNIDADE 300

MATRIZ DE ACO 0,7 MM - MATRIZ DE AÇO INOX 
PARA AMALGAMA- 0,07MM24 UNIDADE 50

OLEO LUBRIFICADOR DE CANETAS  - ÓLEO 
PARA LUBRIFICAÇÃO DE CANETA COM BICO 
SPRAY + APLICADOR. FC C/ 100ML25 UNIDADE 50

PAPEL GRAU CIRURGICO 05CM X 100MT26 ROLO 10

PAPEL GRAU CIRURGICO 10CM X 100MT27 ROLO 10

PAPEL GRAU CIRURGICO 15CM X 100MT28 ROLO 10

PAPEL GRAU CIRURGICO 25CM X 100MT29 ROLO 10

PEDRA ARKANSAS - PEDRA ARKANSAS PARA 
AFIAR INSTRUMENTAL DE PERIODONTIA30 PACOTE 6

PORTA MATRIZ TOFFLEMIRE INFANT - PORTA 
MATRIZ TOFFLEMIRE INFANT31 UNIDADE 10

PORTA MATRIZ TOFLEMIRE ADULTO  - PORTA 
MATRIZ TOFLEMIRE ADULTO32 UNIDADE 10

ROLETES DENTAIS DE ALGODAO - ROLETES 
DENTAIS DE ALGODAO PCT COM 100 UNID.33 PACOTE 400
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Lote: Lote: 006 Ref. à Requisição 006

Item Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Inicial Valor Total

SABONETE LIQUIDO TRICLOSAN  - SABONETE 
LIQUIDO ANTISÉPTICO TRICLOSANO 0,5%-FC 
COM 5 LITRO34 LITRO 60

SUGADOR - SUGADOR CIRURGICO 
DESCARTAVEL. CAIXA COM 2035 CAIXA 6

SUGADOR DESCARTAVEL - SUGADOR 
DESCARTAVEL-PCT COM 40 UNIDADES.36 PACOTE 400

TIRA DE AÇO - TIRAS DE AÇO PARA 
ACABAMENTO EM AMALGAMA, UNILATERAL, 
COM GRÃOS FIXADOS GALVANICAMENTE DE 
AÇO INOX ESPESSURA DE 0,15 DE 4 MM-PCT 
COM 12 UND.37 PACOTE 70

TIRA DE LIXA  - TIRAS DE LIXA COM ABRASIVO 
À BASE DE ÓXIDO DE ALUMINIO DISPERSO EM 
RESINA E DORSO DE POLIESTER, COM 4 MM 
DE LARGURA E 170 MM DE COMPRIMENTO, 
GRANULAÇÃO GROSSA MÉDIA, COM CENTRO 
NEUTRO. CX COM 150 UNIDADES.38 PACOTE 36

TIRA DE POLIESTER - OODNTO - TIRA DE 
POLIESTER-PCTE COM 50 UND39 PACOTE 18

TOALHA DE PAPEL ABSORVENTE 
INTERFOLHAS - pct c/1000 unidades40 PT 70

ALGINATO PRESA - ALGINATO PRESA NORMAL 
PACOTE COM 410 G.41 PACOTE 50

COMPRESSA DE GAZE TIPO QUEIJO42 UND 70

CUBOS DE ESPONJA HEMOSTÁTICA - colágeno 
liofilizado de origem bovina; esterilizado por óxido 
de etileno; pesando + ou - 10 gr - caixa c/ 40 
unidades43 CX 8

CURATIVO ALVEOLAR A BASE DE PROPOLIS 
10 %- IODOFORMIO (5%), CERA DE ABELHA E 
ESPASSANTE - c/ 10 unidades44 CX 6

FIXADOR RX (odonto) - FIXADOR RX COM 
APROXIMADAMENTE 500ML45 UNIDADE 30

FITA ADESIVA P/AUTOCLAVE - em papel 
crepado, com indicador de esterelização a vapor 
através de tinta sensível - rolo c/30 mt x 19 mm46 RL 300

GLUTARALDEÍDO - galao c/ 5 litros47 GALÃO 20

PORTA AMALGAMA PLASTICA - PORTA 
AMALGAMA PLASTICA48 UNIDADE 20

POTE DAPPEN - POTE DAPPEN PLÁSTICO49 UNIDADE 15

CARBONO PARA CHECAGEM OCLUSAL - 
EMBALAGEM C/1250 EMBALAGEM 70

CARTELA DE PAPELI PARA 1 RADIOGRAFIA - 
EMBALAGEM C/10051 EMBALAGEM 100

CARTELA DE PAPEL PARA 2 RADIOGRAFIA - 
EMBALAGEM C/10052 EMBALAGEM 100

CARTELA DE PAPEL PARA 5 RADIOGRAFIA - 
EMBALAGEM C/10053 EMBALAGEM 400
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Lote: Lote: 006 Ref. à Requisição 006

Item Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Inicial Valor Total

COMPRESSA DE GAZE C/ 8 DOBRAS- 9 fios por 
cm; 2; 7,5 x 7,5 cm algodão, duas camadas pct c/ 
500 gr54 PT 70

EDTA55 FR 3

FILME RADIOLOGICO P/ ADULTO - FILME 
RADIOLOGICO P/ ADULTO CAIXA COM 150 
PELICULAS.56 CAIXA 36

TESTE BIOLOGICO - EMBALAGEM C/1057 EMBALAGEM 80

GESSO -GESSO  PARA USO ODONTOLÓGICO58 kg 20

Lote: Lote: 007 Ref. à Requisição 007

Item Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Inicial Valor Total

LUVA PROC. ODONTO TAM EXTRA P - LUVAS 
DE PROCEDIMENTO DESCARTÁVEL TAMANHO 
(PP), COM 100 UNIDADES AMBIDESTRAS1 CX 50

LUVA PROC. ODONTO TAMANHO (M) - 
DESCARTÁVEL TAMANHO (M), COM 100 
UNIDADES  AMBIDESTRAS2 CX 300

LUVA PROC. ODONTO TAM. P - LUVAS DE 
PROCEDIMENTO DESCARTÁVEL TAMANHO (P). 
COM 100 UNIDADES AMBIDESTRAS. Caixa c/ 
1000 luvas.3 CAIXA 700

MASCARA DESCARTÁVEL TRIPLA CAMADA C/ 
ELASTICO - CX C/ 504 CX 500

ÓCULOS EM POLICARBONATO - ÓCULOS EM 
POLICARBONATO RESISTENTE A IMPACTOS E 
CHOQUES FÍSICOS DE MATERIAIS SÓLIDOS E 
LIQUIDOS. PROTEÇÃO CONTRA RAIOS UVA E 
UVB. APOIO NASAL E PROTEÇÃO LATERAL NO 
MESMO MATERIAL DA LENTE. HASTES TIPO 
ESPATULA COM AJUSTE DE COMPRIMENTO.5 UNIDADE 60

VISEIRA PROTETORA FACIAL6 Unidade 6

ABRIDOR DE BOCA ADULTO/INFANTIL - 
ABRIDOR DE BOCA 
ADULTO/INFANTIL-CONJUNTO COM 2 
UNIDADES.7 KIT 6

ARCO DE OSTBY PLASTICO.(ADULTO) - ARCO 
DE OSTBY PLÁSTICO8 UNIDADE 6

AVENTAL PLASTICO9 UND 10

LUVA DE PROC. ODONTO TAM. G - LUVAS DE 
PROCEDIMENTO DESCARTÁVEL TAMANHO (G), 
COM 100 UNIDADES AMBIDESTRAS10 CX 10

Lote: Lote: 008 Ref. à Requisição 008

Item Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Inicial Valor Total

GRAMPO DE INOX PARA ISOLAMENTO Nº 13A1 UND 3

GRAMPO DE INOX PARA ISOLAMENTO Nº 14A 2 UND 3
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Lote: Lote: 008 Ref. à Requisição 008

Item Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Inicial Valor Total

GRAMPO DE INOX PARA ISOLAMENTO N° 163 UND 3

GRAMPO DE INOX PARA ISOLAMENTO N° 2004 UND 3

GRAMPO DE INOX PARA ISOLAMENTO Nº 2055 UND 3

GRAMPO DE INOX PARA ISOLAMENTO Nº 2096 UND 3

GRAMPO DE INOX PARA ISOLAMENTO N° 2117 UND 5

GRAMPO DE INOX PARA ISOLAMENTO Nº 2A8 UND 5

GRAMPO ISOLAMENTO N°202 - GRAMPO PARA 
ISOLAMENTO ABSOLUTO Nº2029 UNIDADE 3

GRAMPO ISOLAMENTO N°206 - GRAMPO PARA 
ISOLAMENTO ABSOLUTO Nº20610 UNIDADE 3

GRAMPO DE INOX PARA ISOLAMENTO DENTAL 
W8A11 Unidade 5

GRAMPO PARA ISOLAMENTO N°20112 Unidade 3

AFASTADOR MINESSOTA ODONTOLOGICO - 
AFASTADOR MINESSOTA ODONTOLOGICO13 UNIDADE 6

CABO P/ ESPELHO BUCAL -14 UNIDADE 30

CURSORES DE BORRACHA AUTOCLAVÁVEL 
(stop) 1 mm de espessura -  pct c/ 100 unidades15 PT 3

DECAPANTE - frasco c/ 500ml16 FR 6

DISPENSER P/LIMAS ENDODÔNTICAS17 UND 3

ESPASSADOR ENDODÔNTRICO - embalagem c/ 
6 unidades18 UND 6

ESPATULA PARA CIMENTO N°50 - ESPATULA 
PARA CIMENTO N°5019 UNIDADE 6

ESPELHO Nº 5 - CLINICO - ODONT - ESPELHO 
Nº 5 - CLINICO - ODONT20 UNIDADE 150

ESPELHO Nº3 - ODONTOLOGIA - ESPELHO Nº3 
- ODONTOLOGIA21 UNIDADE 50

KIT P/IRRIGAÇÃO/SUCÇÃO  - KIT PARA 
IRRIGAÇÃO/SUCÇÃO DE ENDODONTIA22 UNIDADE 12

LENTULO23 KIT 3

PINÇA ALICATE 17 CM - PINÇA ALICATE 
PALMER PORTA GRAMPO DE 17 CM24 UNIDADE 10

PINCEL DESCARTAVEL - PINCEL  (CX COM 100 
UNIDADES)25 CAIXA 120

PLACA DE VIDRO (ODONTO) - PLACA DE VIDRO 
PARA ESPATULAÇÃO FINA( 6 MM)26 UNIDADE 20

POSICIONADOR DE FILME RADIOLÓGICO 
ADULTO - POSICIONADOR DE FILME 
RADIOLÓGICO ADULTO-AUTOCLAVAVEL27 JOGO 4

POSICIONADOR DE FILME RADIOLÓGICO 
INFANTIL - POSICIONADOR DE FILME 
RADIOLÓGICO INFANTIL AUTOCLAVAVEL28 JOGO 1

REGUA PARA ENDONTIA 40 MM - RÉGUA PARA 
ENDODONTIA MILIMETRADA  DE ALUMÍNIO 40 
MM29 UNIDADE 5

REVELADOR P/ RX (odonto) - REVELADOR  X 
COM NO MINIMO 475 ML30 UNIDADE 30

SACA BROCA UNIVERSAL31 UND 12

TACINHA DE BORRACHA - PCT C/ 10032 UND 12
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Lote: Lote: 008 Ref. à Requisição 008

Item Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Inicial Valor Total

TESOURA DE IRIS CURVA  - ODONT - TESOURA 
DE IRIS CURVA  - ODONT33 UNIDADE 12

TESOURA DE IRIS RETA - TESOURA DE IRIS 
RETA34 UNIDADE 12

GORRO DESCARTÁVEL - GORRO 
DESCARTÁVEL COM ELÁSTICO 35 CX C/100 24

Lote: Lote: 009 Ref. à Requisição 009

Item Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Inicial Valor Total

CANETA DE ALTA ROTACAO - CANETA DE 
ALTA ROTAÇÃO ,CONSTRUIDA EM ALUMINIO, 
EXTRA TORQUE, REFRIGERAÇÃO POR SPRAY 
TRIPLO, ROLAMENTOS DE ESFERAS, 
SISTEMAS DE TROCA DE BROCAS 
CONVENCIONAL-  SACA BROCAS, 
ESTERILIZAVEL EM AUTOCLAVE- ATÉ 135°
Similar ou suerior a Kavo ou Dabi Atlante.1 UNIDADE 10

APARELHO FOTO LED s/fio faixa de luz no 
espectro de 440nm à 480nm aproximadamente. 
Similar ou superior a Kavo ou Dabi Atlante.2 UNIDADE 6

AMALGAMADOR CAPSULAR3 UNIDADE 1

CONTRA ANGULO - CONTRA ÂNGULO; 
CONFECCIONADO EM ALUMINIO E LATÃO, 
TRAVA DE AÇO; CONEXÃO INTRA, GIRO LIVRE 
DE 360; SEM REFRIGERAÇÃO; VELOCIDADE 
MAXIMA ATÉ 20000RPM, PERMITE INVERSÃO 
DE ROTAÇÃO TRANSMISSÃO 1:1; ADAPTAÇÃO 
DE BROCA POR TRAVA; ESTERILIZAÇÃO EM 
AUTOCLAVE, RESISTENTE A OPERAÇÕES DE 
LIMPEZA E DESINFECÇÃO; ACOMPANHA ÓLEO 
PARA LUBRIFICAÇÃO; EMBALAGEM 
APROPRIADA QUE GARANTA A INTEGRIDADE 
DO PRODUTO; GARANTIA MINIMA DE 1 ANO, 
PEÇAS E REPOSIÇÃO POR 5 ANOS; 
ASSISTENCIA TECNICA PERMANENTE, 
ACOMPANHA MANUAIS DE INSTRUÇÃO, 
MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO; FABRICAÇÃO DE 
ACORDO COM NBR/ISO 7785-2 E REGISTROS 
VIGENTES; CONTENDO EXTERNAMENTE DE 
ACORDO COM NBR 9687 SÍMBOLOS GRÁFICOS 
GRAVADOS NA PEÇASimilar ou superior a Kavo 
ou Dabi Atlante4 UNIDADE 6
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Lote: Lote: 009 Ref. à Requisição 009

Item Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Inicial Valor Total

MICRO MOTOR BAIXA ROTAÇÃO - MICRO 
MOTOR – BAIXA ROTAÇÃO PARA 
ACIONAMENTO DAS PEÇAS.ACOPLAMENTO 
BORDEN(DOIS FUROS) COM  REGULAGEM DE 
SPRAY NA MANGUEIRA, 5.000 A 20.000 RPM, 
SISTEMA INTRAMATIC, 1000 CICLOS DE 
ESTERILIZAÇÃO, GRAVAÇÃO A LASER, 
SENTIDO DE ROTAÇÃO AJUSTÁVEL, BAIXO 
NÍVEL DE RUÍDO.PRESSÃO DE ENTRADA 2,2 
BAR (32 LIBRAS/POL²)
Similar ou superior a Kavo ou DAbi Atlante.5 UNIDADE 6

CAMERA ESCURA P/REVELAÇÃO - CÂMERA 
ESCURA PARA REVELAÇÃO6 UNIDADE 2

ULTRASSOM PIZOELETRICO 32000 E JATO DE 
BICARBONATO COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES MINIMAS:
Altura com reservatório 13,5CM
Dimensões:Largura: 21,8cm Comprimento: 24cm 
Peso Líquido:3,00 Kg Peso Bruto:4,00 Kg
Volume do reservatório da bomba 
peristaltica:500ml
Freqüência do ultrassom:32.000 Hz
Pressão de entrada de ar:60 PSI a 80 PSI
Alimentação:Bivolt 127V / 220VFreqüência:50/60 
HzFusível:1A 127V / 220VPotência:60 VAConsumo:0,45A8 un 6

AVENTAL DE CHUMBO9 UND 6

Valor Total Geral da Proposta Digitado por Extenso

3 - Condiçõesda Proposta

3.1 - Prazo de Validade da Proposta: .................... (dias)
(Prazo mínimo de sessenta dias)

3.2 - Forma de Pagamento:

Local, assinatura, data e carimbo com CNPJ da empresa.
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Processo: 0140/2018    Modalidade: Pregão presencial    Nº Modalidade: 97

TERMODE COMPROMISSO
ATA DE REGISTRODE PREÇOS- FORNECIMENTO

COMPROMISSSO:- Entre as partes retro nomeadase qualificadas, fica ajustado para ser cumprido na execução do
objeto abaixo descrito deste Termo de Compromisso, referentea ATA DE REGISTRODE PREÇOSdo processo
epigrafado,conformeconclusão do julgamentona Sessão Pública.

COMPROMITENTE:- ITAMONTE,18.666.750/0001-62,pessoa jurídica de direito público interno, atravésdo Poder
Executivo, com sede à Rua Pref. José R.P.Filho 206 Centro - Itamonte/MG, número206, CEP 37.466-000,neste ato
representadopelo seu Prefeito Municipal, ALEXANDREAUGUSTOMOREIRASANTOS, portadordo RG 390856
SSP/SP e do CPF 174.948.856-68.

COMPROMISSÁRIA: ______________________,CNPJ Nº ______________________,sediada à
______________________,___, em ______________________,__, neste ato representadapor
______________________,portadordo RG ______________________e do CPF ______________________.

EMBASAMENTO:- Lei nº 8.666/93 e suas alterações, Lei nº 10.520/2002,Decretos Municipais nº 1393 e nº 1394, e
mediante as cláusulas e condições como a abaixo especificadas:

CLÁUSULAPRIMEIRA- DO OBJETO

1.1 - Aquisição de materiais odontológicospara uso e manutençãodo ServiçoMunicipal de Saúde da Prefeitura
Municipal de Itamonte, para eventuale futura contratação, com inscrição em ATA DE REGISTRODE PREÇOS..

CLÁUSULASEGUNDA- DA EXECUÇÃODO COMPROMISSO - FORNECIMENTO

2.1 - Integrae se vinculaao presente instrumento, o edital do processo licitatório acima epigrafadoe seus respectivos
anexos do processo licitatório nº 0140/2018modalidadePregão presencial nº 97, em especial a proposta ofertada
pela COMPROMISSÁRIA,bem ainda outras condições do fornecimentoquanto ao prazo, forma e outros critérios
estabelecidos nos anexos do Edital como se aqui estivessem transcritos para que possam produzir seus efeitos
legais.

2.2 - A COMPROMISSÁRIAdeveráexecutar o objeto deste Termode Compromissonas condições e especificações
da proposta ofertadae como dispuser a AF - autorização de fornecimento,bem como as demais condições e
obrigaçõesconstantes no Anexo I - Termode Referênciado Edital do processo licitatório mencionadoacima.

2.3 - Para cada fornecimentoserá emitida uma AF - autorização de fornecimentopara que seja possívelempenhar
aquela despesa com a emissão da respectivanota de empenhoque representaráo contrato de cada fornecimento,
conformedispõe caput do art. 62, da Lei nº 8.666/93. Por esta NE - nota de empenhose efetivaráa execução da
despesa a ser quitada, externaráe garantiráa contratação entre as partes, bem como da observânciadas normas
aplicáveisà matéria.

2.3.1 - Para cada fornecimento,entregade produtos/materiais,a COMPROMISSÁRIAdeveráfazer anexar a nota
fiscal correspondentee a respectivaAF - autorização de fornecimento,condição para o regular recebimentoe
fiscalização da execução do objeto.

2.3.2 - Esta formalidadee regularidadepara o fornecimentoe recebimentodos materiais/produtosserá condição da
preparaçãoe regularidadedo pagamento.

Anexo VII

Página 49 de 56



Prefeitura Municipal de Itamonte / MG
18.666.750/0001-62

2.4 - Os materiais/produtosentreguesem desacordocom a AF - Autorização de Fornecimento, como dispõe a
proposta ofertadapela COMPROMISSÁRIAnão serão aceitos e deverãoser substituídos, imediatamentee sem
qualquercusto adicional.

2.4.1 - Não será permitida que COMPROMISÁRIAsubstitua qualquermaterial/produtoque seja inferiorao ofertadona
proposta;

2.5 - O(s) lote(s), e/ou itens do(s) lote(s) do objeto licitado será(ão)conferido(s)no ato da entregae não será (ão)
aceito(s) quandoestiver(em)em desconformidadecom as exigências da AF - Autorização de Fornecimentoe
conformea proposta ofertada.

2.6 - O Departamentode Compras da Licitadora será o único autorizadopela expedição das autorizações de
fornecimento(AF), se outro Setor ou Servidornão tiversido formalmente,designadocomo responsávelpela
expedição da AF e com comunicação formal pelo COMPROMITENTEa COMPROMISSÁRIA.

2.6.1 - A autorização de fornecimentoAF poderáser enviadapor e-mail ou entregueem mãos pelo servidor
responsávelpela fiscalização da execução do objeto.

2.6.2 - A COMPROMISSÁRIAterá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para fornecero que foi requisitado.

2.7 - A COMPROMISSÁRIAnão poderáaceitar e fornecerqualqueritem solicitado sem a respectivaautorização de
fornecimento- AF, pois a Administração COMPROMITENTEnão se responsabilizarápor produtoentreguesem que
esteja devidamenteautorizadona forma prevista.

2.7.1 - A COMPROMISSÁRIA,ao fazer qualquerentregade produtos/materiaissem a respectivaAF - autorização de
fornecimento,estará agindo em desconformidadecom o que está sendo pactuado, motivaçãopara o não pagamento
de despesa não autorizada.

2.8 - O servidormunicipal referidono Termode Referênciae designadopara fiscalizar a execução do objeto, também
será responsável para receber os bens/produtos requisitados e terá a obrigação para conferi-los, aceitá-los ou
recusá-los, bem como para atestar o respectivorecebimentoe para liquidar a despesa, de forma a possibilitar o
respectivopagamento.

2.9 - A entregae recebimentodos produtos/materiaisdeveráser direta e exclusivamenteno endereçoe prazos
indicados, nos termos da Autorização de Fornecimento(AF), conformeconsta do Anexos I do Edital - Termode
Referência.

CLÁUSULATERCEIRA- DO PRAZODESTECOMPROMISSO

3.1 - O prazo para fornecimentodo objeto deste Termode Compromissoda Ata de Registro de Preços será de ____/
___/_________a ___ /___ /_________

3.1.1 - Havendosaldo de quantitativode serviçoa ser fornecidoe estando o prazo da Ata de Registro de Preços para
ser encerrado,poderáser formalizadocontrato administrativonos termos do Caput do art.57 da Lei nº8.666/93e suas
posteriores alterações;

3.1.2 - Sendo fixado prazo inferiorao referidono subitem anterior, este poderáser acrescido, desde que haja saldo de
quantitativoa fornecere que o prazo de 12 (doze) meses não seja ultrapassado.

3.2 - Dentro da vigênciado item 3.1, o objeto será fornecidototal ou parcialmente, conformeas necessidades
administrativas,de forma parceladae como dispuser a Autorizações de Fornecimento- AF, e ainda como exigido
nos anexos do Edital do processo licitatório acima epigrafado.

CLÁUSULAQUARTA- DO PREÇOE DO PAGAMENTO

4.1 - O preço do item ou itens constantes neste Termode Compromissoda Ata de Registro de Preços que vigorará
na sua vigência,corresponderáao (s) valor(es) ofertado(s), por lote ou por item, conformedefinidonos Anexos I e II
do Edital do processo licitatório acima epigrafado.
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4.1.1 - O preço do item ou dos itens constantes neste Termode Compromissopoderãoser também praticados por
percentualde desconto ofertado,calculado sobre os preços constantes na (s) tabela (s) registrada(s), e será (ão)
aquele (s) descrito (s) no Anexo Único desta Ata, que se faz integrantedeste instrumento.

4.2 - O valorestimado deste Termode Compromissoda Ata de Registro de Preços é de R$ ___________________
(______________________).

4.3 - O valorestimado referidono item anterior se refereà estimativa de gastos, por item ou itens, por lote ou lotes e
o respectivosomatório, conformeo caso, para o períodode vigênciada Ata de Registro de Preços.

4.3.1 - O valorestimado do item 4.2 acima se refereao que consta no ANEXOÚNICOdesta Ata e que poderáser
executado conformeas necessidades da Administração COMPROMITENTE.

4.4 - O preço fixo ofertadoe proposto pela COMPROMISSÁRIAe que está registrado, seja por item, itens, lote ou
lotes, inclui todos os custos diretos e indiretos, transporte e entrega, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários,
bem como quaisqueroutros que incidam ou venhama incidir sobre a execução deste Termode Compromisso, de
modo a não restar outros custos por parte do COMPROMITENTE,além do ofertadona proposta vencedorado
certame.

4.4.1 - O preço ofertadoe fixado pela COMPROMISSÁRIApoderáser resultante de DESCONTOEM PERCENTUAL
e constante da tabela registrada, e que também inclui todas as obrigações referidasno item anterior, não restando
qualqueracréscimo no valorregistrado.

4.5 - Os pagamentospelo fornecimentoparceladoserão efetuadosno prazo de até 30 (trinta) dias a contar do
recebimentodas respectivasnotas fiscais, depois de conferida,aceitas e liquidadas pelo servidormunicipal
responsávelpela fiscalização do objeto e pela gerência da Ata de Registro de Preços.

4.5.1 - O servidormunicipal responsávelpela fiscalização da execução do objeto é aquele definidono Termode
Referência

4.6 - Qualquerirregularidadedetectada no fornecimentodo(s) produto(s)/material(ais)pelo servidordesignadopara
fiscalizar da execução deste Termode Compromissoda Ata de Registro de Preços possibilitará a retenção do
pagamentoà COMPROMISSÁRIAaté o restabelecimentodo pactuado, seja na forma, condições, prazo de entrega,
especificações e/ou qualidadedo objeto contratado, sem prejuízode outras penalidadesprevistasneste instrumento.

4.7 - Na nota fiscal deveráconstar o valorunitário do produto fornecido,conformeconsta do Anexo Único, bem como
o númerodo processo licitatório e da modalidade.

4.8 - Deveráestar anexada na nota fiscal, obrigatoriamentea(s) respectiva(s)AF - autorização de fornecimento,
condição para recebimentodo(s) produto(s)requisitado(s),bem como para que o pagamentoseja efetuado.

4.9 - Não será autorizadoqualquerpagamentoreferentea produto(s)/material(ais)entregue(s)em desconformidade
com a AF - autorização de fornecimentoou que tenha havidorecusa pela fiscalização deste Termode Compromisso.

4.9.1 - Tambémnão será autorizadoqualquerpagamentoreferentea produto (s) /material (ais) entregue(s) sem a
respectivaAF, condição para conferênciado fornecimento,mediante os preços registrados e constantes do Anexo
Único, e de outras condições requisitadas.

4.10 - Para que o pagamentoseja efetuado,a COMPROMISSÁRIAdeverá,obrigatoriamente,manter durante toda a
execução do objeto a sua regularidadefiscal para com o INSS, FGTS e Débitos Trabalhistas- CNDT.

4.10.1 - A regularidadeserá conferidana data da emissão da nota fiscal e também na data do pagamento.Havendo
qualquerrestrição ou inadimplência,o pagamentoserá suspenso até a respectivaregularizaçãoou outra providência
adotadapela COMPROMISSÁRIA,na forma legal.

4.11 - Havendoqualquererro no preenchimentoda nota fiscal ou circunstâncias que impeçam a devidaliquidação da
despesa, haveráa imediata devoluçãoà COMPROMISSÁRIA,pelo Departamentode Compras, ficando o respectivo
pagamentosuspenso até que sejam sanadas irregularidadesapontadas, não acarretandoqualqueracréscimo no
pagamento;
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4.12 - A Administração COMPROMITENTE,no ato do pagamento,efetuaráa retenção na fonte de eventuaistributos
devidos,se a legislação assim o exigir. O valordesta retenção deveráestar destacado na Nota Fiscal.

4.13 - A COMPROMISSÁRIAdeveráencaminhar junto com a nota fiscal, documento que comprovesua opção pela
tributação pelo SIMPLES NACIONAL,e ainda apresentara declaraçãode faturamentoindicando o nívelda tabela de
retenção em que está enquadrada,no que couber, nos termos da Lei Complementarnº 123/2006.

4.14 - A COMPROMISSÁRIAé responsávelpela correção dos dados e valoresapresentados,bem como por
quaisquererros ou omissões constantes nas notas ficais.

4.15 - O pagamentosomente será efetuadopor via bancária, atravésde depósito na conta e agência determinadas
pela COMPROMISSÁRIA.

CLÁUSULAQUINTA - DA DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA

5.1 - Os recursos necessários ao atendimentodas despesas com as respectivasautorizações de fornecimento(AF)
correrãoà conta das dotações própriasdo orçamento vigente, já descritas no item 17.1 do Edital do processo
epigrafadoe que originoueste Termode Compromissoda Ata de Registro de Preços.

5.1.1 - A (s) dotação (ções) orçamentária(s) será (ão) inscrita (s) na (s) nota (s) de empenhoemitida (s) conformeo
caput do art. 62 da Lei nº 8.666/93, como já referidono item 2.3, da Cláusula Segundadeste instrumento.

CLÁUSULASEXTA - DAS OBRIGAÇÕES,RESPONSABILIDADEE DA GARANTIA

6.1 - COMPROMISSÁRIAfica obrigadaa atender todas autorizações de fornecimento- AF enviadasdurantea
vigênciadeste Termode Compromisso, dentro do prazo e condições estabelecidas e descritas na respectivaAF.

6.1.1 - O atendimentodeveráse dar com qualidade,presteza, respeito aos prazos e demais condições da proposta
ofertadae aquelas constantes na tabela do Anexo I - Termode Referênciado processo licitatório epigrafado,bem
como no Anexo Único deste Termo,de modo a bem executar o objeto licitado.

6.1.2 - A COMPROMISSÁRIAobriga-sea manter a compatibilidadecom todas as obrigaçõesassumidas no
momento da sua habilitação, em especial junto ao:

6.1.2.1 - Regularidadejunto ao Fundo de Garantia por Tempode Serviço- FGTS, mediante apresentaçãode certidão
emitida pela Caixa Econômica Federal, ou CertidãoPositiva com efeitos de Negativa;

6.1.2.2 - Regularidaderelativaà seguridadesocial - INSS, mediante apresentaçãode certidão emitida pela Fazenda
Federalou CertidãoPositiva com efeitos de Negativa;

6.1.2.3 - Regularidadedos Débitos Trabalhistas,com apresentaçãode CertidãoNegativade Débitos Trabalhistas-
CNDT,emitida pelo T.S.T. (TribunalSuperiordo Trabalho)ou CertidãoPositiva com efeitos de Negativa;

6.2 - A COMPROMISSÁRIAse obriga a manter durantea execução deste Compromissoas condições técnicas de
responsabilidadeoperacionais,produtivas,de licenciamento, às normas da ABNT e/ou do INMETRO,no que couber,
bem ainda as situações de habilitação e qualificaçãotécnica exigidas no processo licitatório que deu origem a este
Termode Compromisso, bem como de outras concernentes e exigidas para o fornecimentodo objeto, conforme
condições da proposta de preço ofertadapela COMPROMISSÁRIA.

6.2.1 - Quandoo fornecimentonão corresponderas referidasexigências técnicas, o item ou itens recusados deverão
ser substituídos no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimentoda notificação,
independentementeda aplicação das penalidadeslegais e aplicáveisà questão.

6.2.2 - A COMPROMISSÁRIAse responsabilizaráem substituir, corrigir ou reparar, item ou itens do objeto fornecido,
conformeo caso, acatando determinaçãoda fiscalização da execução deste Termode Compromisso, com presteza,
disponibilidadee pontualidade,sem qualquercusto adicional e sem prejuízodo prazo já estipulado.

6.3 - A COMPROMISSÁRIAse responsabilizarápor eventuaisvícios ou defeitos que forem constatados nos
materiais/produtosfornecidosdecorrentesdeste Termode Compromissoda Ata de Registro de Preços, assim como
pelos fatos decorrentesde tais vícios ou defeitos após o recebimento, aplicando-seas disposições do Códigode
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Defesado Consumidor,no que couber.

6.4 - A COMPROMISSÁRIAdará prazo de garantiados itens do objeto fornecidonão inferiora 6 (seis) meses, contra
vícios ou defeitos de fabricação,a contar da data da nota fiscal, ressalvandoaqueles com prazo maior oferecido
pelos fabricantes.

6.5 - Será da COMPROMISSÁRIAa garantiapela procedência,condições, qualidade,e outros atributos inerentes
aos materiais/produtosfornecidos,bem como pelas normas especificadas pelos órgãos de controle, bem ainda de
outras condições complementares,conformeconsignadas no processo licitatório que embasa este instrumento.

6.6 - A COMPROMISSÁRIAse obriga a comunicar à Administração COMPROMITENTE,qualqueralteração em seu
contrato social, quadrofuncionale/ou operacionale que possa comprometera execução deste Termode
Compromisso.

6.7 - Os eventuaisprejuízos causados ao COMPROMITENTEou a terceiros, seja por ineficiência ou irregularidades
cometidas na execução das obrigaçõesassumidas no presente Termode Compromissoda Ata de Registro de
Preços, será causa de ressarcimento por parte da COMPROMISSÁRIA.

6.8 - Ocorrendoa obrigaçãodo ressarcimento, a COMPROMISSÁRIAdeveráfazê-lo, após a devidaapuração,
atravésde guia bancária retiradana TesourariaMunicipal ou poderátal valorser ressarcido de desconto de
pagamentoa que a COMPROMISSÁRIAfor credora, prevalecendoa supremacia do interesse público.

6.9 - A COMPROMISSÁRIAfica obrigadaa comparecersempre que solicitada na sede do COMPROMITENTE,
diretamenteno Departamentode Compras e Licitações e/ou ao DepartamentoRequisitante, em horáriopor estes
estabelecido, a fim de receberou dar instruções sobre a execução do objeto e/ou participar de reuniões.

6.10 - A Administração COMPROMITENTEatravésda designaçãode servidor(a) deveráacompanhare fiscalizar a
perfeitaexecução do presente instrumento, lavrando-sea competente comunicação e/ou notificação à
COMPROMISSÁRIAquandohouverquaisquer irregularidadese fixando prazo para saná-las.

6.11 - A COMPROMISSÁRIA responde civil, administrativa e criminalmente por danos e prejuízos devidamente
apurados, que da execução ou inexecução do objeto deste Termo de Compromisso vier a causar, direta ou
indiretamente,ao COMPROMITENTEou a terceiros.

6.12 - O COMPROMITENTEnão está obrigadoa se utilizar da Ata de Registro de Preços, por este Termode
Compromisso, podendocancelá-la ou promoverlicitação específica quandojulgar conveniente,nos termos da
legislação pertinente, bem como não está obrigadoadquirirqualquerquantidademínima de itens ou de lotes
registrados e transcritos no Anexo Único que integra este instrumento.

CLÁUSULASÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃOE DA TRANSFERÊNCIADO COMPROMISSO

7.1 - A fiscalização na execução deste Termode Compromissoserá exercida por servidordesignadopelo
COMPROMITENTE,conformedefinidono Termode Referência,com atribuições para aferiro fornecimentoe o
cumprimento integral das condições aqui pactuadas com a COMPOMISSÁRIA,tais como os requisitos para o
aceite, a recusa ou designaçãode substituição e/ou correção de item, itens ou de todo o objeto deste Compromisso.

7.2 - A não observânciado item anterior, seja nas condições e prazo estipulados para substituir ou corrigir a
execução pactuada, resultará motivode rescisão deste Termode Compromisso, além de outras sanções previstas
neste instrumento.

7.3 - Este Termode Compromissoda Ata de Registro de Preços não poderáser transferidono todo ou em parte, ou
ainda cedido, salvo de interesse público e da Administração, e formalmenteautorizadopelo COMPROMITENTE.

CLÁUSULAOITAVA - DA REVISÃO DE PREÇOS, RESCISÃOE CANCELAMENTO

8.1 - Durantea vigênciadeste Termode Compromissoda Ata de Registro de Preços, os preços registrados não
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poderãoser superioresaos praticados no mercado, ficando a COMPROMISSÁRIA,em caso de reduçãodos preços
de mercado, ainda que em caráter temporário,obrigadaa comunicar ao servidorresponsávelpela execução do objeto
e ao (a) gerenteda Ata de Registro de Preços, o (s) novo(s) preço (s), que substituirá (ão) o (s) preço (s) então
registrado(s).

8.2 - Ocorrendoaumento ou reduçãodos preços cotados e registrados, conformea dinâmica do mercado, caberá à
COMPROMISSÁRIAinformare REQUERER,na forma legal, a atualização dos preços registrados junto ao gerente
da Ata de Registro de Preços, pelo servidorresponsávelpela fiscalização deste Termode Compromisso, de modo a
possibilitar a manutençãodo equilíbrioeconômico-financeirodo que foi registradoe compromissado.

8.2.1 - O requerimentodeveser instruído com as peças contábeis-financeirasque demonstrem a real situação
apresentada,como também de demonstrativosdo comportamentode mercado, desde que se enquadremnas
hipóteses de fatos imprevisíveisou previsíveis,porém de consequências incalculáveisou de força maior, ou ainda
outras condicionantes que configuremálea econômica, e que possam impedir a regularexecução do fornecimentodo
objeto.

8.2.2 - Sendo legal e deferidoo requerimento,os preços revisadossomente serão consideradosválidosapós a
publicação do despacho da AutoridadeSuperiore publicado no site da PrefeituraMunicipal, como também publicado
no Quadrode Avisos e com a formalizaçãoe assinatura do respectivotermo aditivo.

8.2.3 - A revisãodos preços registrados também poderáocorrer, independentementede solicitação ou requerimento
da COMPROMISSÁRIAem decorrênciade eventualreduçãodaqueles praticados no mercado, cabendoà
Administração Municipal, pela Gerência da Ata de Registro de Preços e/ou pelo servidorresponsávelpela
fiscalização, atravésdo Departamentode Compras e Licitações tomar as providênciascabíveis,na forma legal.

8.3 - O presente instrumento da Ata de Registro de Preços poderáser rescindido, caso a COMPROMISSÁRIAnão
cumpra as exigências nele constantes e no Edital do processo licitatório que o embasa ou quaisqueroutras
hipóteses de inexecução deste Termode Compromisso, ou ainda se for de justificado interesse público e da
Administração, sendo sempre garantidoo direito ao contraditórioe a ampla defesa.

8.3.1 - Tambémpoderáeste Termode Compromissoser rescindido quandoa COMPROMISSÁRIArequerer,por
escrito e com fundamentos,comprovandoestar impossibilitada de cumprir as exigências do Ato Convocatórioque
deu origem a este Termode Compromisso, com antecedênciamínima de 30 (trinta) dias, sem prejuízodas
penalidadesprevistasneste instrumento, conformeo caso.

8.3.2 - A Ata de Registro de Preços, por este Termode Compromisso, poderáainda ser cancelada quandoos preços
registrados se apresentaremsuperioresaos praticados no mercado.

CLÁUSULANONA- DO RECONHECIMENTOE DAS PENALIDADES

9.1 - A COMPROMISÁRIAao assinar este Termode Compromissoda Ata de Registro de Preços, declara
reconheceros direitos da Administração COMPROMITENTE,em caso de Rescisão Administrativa,como dispõe no
art. 77, da Lei n.8.666/93. Declara também que tem pleno conhecimento de todas as cláusulas e condições aqui
estabelecidas, gerais e peculiares, não podendoinvocarqualquerdesconhecimentoquanto as mesmas se
mostrarem como elemento impeditivodo perfeitocumprimento da execução do seu objeto.

9.1.1 - A COMPROMISSÁRIAtambém reconhecee aceita que todas as questões e ocorrências apontadase que
possam levarà rescisão instrumento sejam concluídas sempre no interesse público.

9.2 - Fica de conhecimento da COMPROMISSÁRIAque as condições de execução do objeto deste Termode
Compromissopodem ser modificadas, em face da superveniênciade normas federaisou municipais sobre a matéria,
ressalvando-seque sempre estará em primeiroplano a supremacia do interesse público.

9.3 - Fica também de conhecimento da COMPROMISSÁRIAque é única responsávelpor documentos apresentados
para a formalizaçãodeste Termode Compromisso, bem como durantea sua execução, por isso, responde
administrativa,civil e criminalmente pela fidelidadede tais informaçõese documentos apresentados.

9.4 - As obrigaçõesestabelecidas quandonão cumpridas, seja total e/ou parcial, como disposto neste instrumento,
sujeitam-se à COMPROMISSÁRIAas sanções previstasnas normas regentes do certame licitatório, antecedentea
este Termode Compromisso, além de multas pelas seguintes condições e nos percentuais:

9.4.1 - 5% (cinco por cento) sobre o valorconstante no item 4.2 pela recusa em assinar o Termode Compromissoda
Ata de registro de Preços;
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9.4.2 - 5% (cinco por cento) do valorconstante no item 4.2 pela sua inexecução total;

9.4.3 - 10% (dez por cento) do valorda (AF) - autorização de fornecimento,pela sua inexecução ou atraso na entrega
da requisição;

9.4.4 - 5% (cinco por cento) do valorda (AF) - autorização de fornecimentoquandohouverentregadesconformecom
a requisição.

9.4.5 - 10% (dez por cento) sobre o valorconstante no item 4.2 pela desistência imotivadadeste Termode
Compromisso.

9.5 - O recolhimento das multas, por ventura impostas, deverá ser efetivado através de guia própria retirada do
DepartamentoFinanceiro (TesourariaMunicipal) da Prefeiturae com depósito em conta bancária determinadapela
Administração, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimentodo ato administrativoque resultou a
respectivaaplicação.

CLÁUSULADÉCIMA- DOS CASOS OMISSOS E DO FORO

10.1 - Nos casos omissos e não previstosneste Termode Compromissoda Ata de Registro de Preços serão
aplicadas às normas e regulamentaçõesvigentes,que também prevalecerãoquandohouverconflitos nas suas
Cláusulas.

10.2 - As partes elegem do Foro da Comarca de ITAMONTE,para dirimir as questões decorrentesdeste instrumento,
com expressa renúncia de qualqueroutro, por mais privilegiadoque seja.

E, por estarem justas e compromissadas, as partes, assinam este Termode Compromissoda Ata
de Registro de Preços, em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo identificadas e assinadas.

ALEXANDRE AUGUSTO MOREIRA SANTOS

Contratante Contratada

Visto: 

Testemunhas 

RG
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        A empresa ............................................................................................................, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº ...................................., com sede à ..................................................., Nº........, 
em ............................................................., na qualidade de participante  nesta  licitação  instaurada 
pela  Prefeitura  Municipal  de ........................................................................,  DECLARA para todos 
os fins de direito, estar sob o regime de microempresa - ME ou empresa  de  pequeno  porte - EPP e se 
enquadra nos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006.

Processo: 0140/2018    Modalidade: Pregão presencial    Nº Modalidade: 97

DECLARAÇÃO

Nº da Identidade

Nome do Representante Legal

Local e Data

Anexo VIII
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